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Prefeitura do Município de landira
Rua Elton sí1va, no 1000 - Parque Jose Manoel;E_:JâTr:Ít- CEP 06600-02s - CNIU n" 46.522.99110001-73

DECRETO N" 4.991
de 30 de dezembro de2O25

'Dispõe sobre transferência de itens do orçemento vigente'

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, Estado de Sâo Paulo, no uso das
atribuições que the são conferidas por 1ei,

DECRETA

AÍt. 10. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.992.500,00 (dose
milhões, novecentos e noventa e dois mil e quinhentos reais), nos termos do inciso IV, do artigo 7", da lei n" 2.613 de 28
de novembro de 2024, pâra atender a programaçáo constante abaixo:

Irciso IV, Artigo f, Let N" 2.613 de 28 de Novembro de 2024.

t--
I ORGÀC ECONOM.iCA ] FUNCIONÀ]- ]Í'TEIDESPESÀI ESPEC]FICÀCÀO DA ÀCAO I VÀLOR LANCÀDO

t----------
!------.
i 02.10.00t 3.1.90.c0.001 04 t22'i001 - 22341 0L
I 03.i1.001 3-1.90.00-001 06 181 8005 - 226'71 0l
I 08.1ü.00 I 3.1.90.00.00 70 1.22 1009 - 2039 I 0t
I 08.10.00 I 3.1.90.00.00 I 10 122 1009 - 2039 I 01
| 08.10.00 | 3.3.90.00.00 L0 1-22 1409 - 2039 01

I 08.10.00 | 3.1.90.00.00 I 7a )-22 1009 - 2039 L 01

I 03.10.00t 3.1.90.00.001 06 181 8005 - 2269 07
I 01.11.00t 3.1.90.00.001 03 061 7003 - 22391 A1

I 0r.11.00t 3.1.90.00.00t 03 061 7003 - 22391 0).
I 01.13.00i 3.1.90.00.001 08 244 4006 - 2701t 01
I 01.13.0C1 3.3.90.00.00t oB 244 4A06 - 2101t 01
I 09.10.00t 3.1.90.00.001 L2 361 2001 - 2041.1 02
| 09.10-001 3.1-90.00.00t 72 367 200t - 20411 02
I ô9.10.00r 3.1.90.Cú.001 72 365 2001 - 20401 02
I 01.14.00! 3.1.90.00.001 04 126 7001 - 22341 A]-

MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRÀ?TVOS
M,CNUTENCÀO DÀ GUÀRDÀ MUNICIPÃI
MÃNUTENCÀO E PIÀNEJÀMENTO DO SISTEI.4Ã DE SÀUDE
MÃNUTENCAO E PLÀNEJÀMENTO DO SISTEMÀ DE SÀUDE
MÂNUTENCÀO E PLANEJÃMENTO DO SISTEMÀ DE SÀUDE
M.ANUTENCÂO E P],ÂNEJÃMENTO DO SISTEI.,ÍÀ DE SÃUDE
COLABORÀCÀO E APOIO A JUNTÃ M]L]TÂR
APOIO ÀO PODER JUDICTÀR]O
ÀPOIO ÀO PODER JUDICIAÀIO
MÀNUTENCÀO DÀS POLIT]CÀS DE DEFESÀ DA MULHER E ]
MÀNUTENCÀO DÂS POLITICÀS DE DEFESÀ DÀ MULHER E ]
FUNC]ONÃMENTO DO ENSINO FUNDAMENTÀI
FUNC]ONÂMENTO DO ENSINO FUNDAMENTÀT
PUNCIONÂ}.,1ENTO DO ENSINO INFÀNTIL
MÀNUTENCÀO DOS SERVICOS ADMINISTMTIVOS

00001
0004 6

00200
ao2a2
aa2L6
409'1't
01376
01883
O1BB6
01913
ot920
02310
023t2
02341
o21 05

| 1.000.000,00 I

| 1.000.000,00 I

| 3.41r-000,00 I

I 335. 50o, oo I

I 22.000,00
I 29.000,00 

L

I 1.000.000,00 I

1 1.298.700,00 |

I 13o.50o, oo I

I 1.195.800,00 |

I 69.700,00 |

| 3.100.000,00 |

| 24f.000,00 |

I 83.000,00 |

I 64.300,00 |

vÀLoR DO INSTRU'ÍENTO I 12.992.500,00 I

Art.2". O valor do presente crédito será coberto com os recursos que
alude o Inciso III, "b", do artigo 5", da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme abaixo:

IÀciso Iv, Aitigo 7", Let N'2,613 de 28 de Novembro de 2024.

i Orgao I E.ionomlca Euncional Ete i Cod.Àp1i. I Dêspêsa I Dêscricao da Àcao Vafor Lancado

03.11.00
08 - 12.00
09. 10. 0c
09.10.00
09.10.00
09. 10 - 00

3. r.91.13.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.1.91.13.00
3.1.90.11.00
3.1.91.13.00

06 181 8005 2267
10 302 1003 2011
12 243 2001 2223
t2 365 200L 2040
72 361 2001 2043
72 36"7 2007 2043

01
o2
01
01
o2
a2

1100000
8030000
1100000
2 1 30000
2 610000
2610000

00049
03305
0L962
03006
02354
02 358

MÂNUTENCAO DA GUARDÃ MUN]C]PÀL -4]4.8OO, OO I

WUTENCAO DOS ATENDIMNTOS DE URGENCIÀ E EMERGI -3.494.OOO,OOI
EORNECIMENTO DE UN]FORME ESCOLÀR I -6.510.000,OOI
ÊUNCIONÀMENTO DO ENSINO INEÀNTIL I 1.878. OOO, OO I

FUNCIONÀMENTO DÀ EDUCACÀO ESPECIÀJ, I _294.?OO,OOI
FI]NCIONÀMENTO DÀ EDUCÀCÀO ESPECIÀL I -341.OOO,OOI

Art. 3o. Fica alterada a programaeáo de despesa estabelecida no artigo 4" da
lei n" 2.613 de 28 de Novembro de'2024.

Este De entra em vigor na data de sua publicaçào.

Prefeitura do de Jandira
em 30 de

SATO
Prefeito Municipa

Registrado em livro próprio e publicado por dro de Avisos desta Prefeitura, no prazo legal.

EDUARDO
Secretário Municipai de

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Prefeitura do Município de landira
Rua Elton Süva, no 1000 - Parque Josê Maaoelfá"";â"f:Ít- CEP 06600-02s - CNPJ t't" 46.522.eeU 0001-7s

DECRETO NO 4.994
de 72 dejaneiro de2026

"Dispõe sobre transferência de itens do orçamento vigente,,

HENRI IIÀIIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, Estado de
Sáo Paulo, no uso das atribuições que the sáo conferidas por lei,

DECRETA

AÍt. 1". Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
RS 1,00 (um real), nos termos do inciso IV, do artigo 7", dalei n" 2.683 de 25 de outubro de 2025
para atender a programação constante abaixo:

lnciso lV, Artigo 7', Lêi N'2.683 dê 25 dê outubro dê 2025.

Art.2". O valor do presente crédito será coberto com os recursos que
alude o Inciso III, "b", do artigo 5", da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme abaixo:

lnciso lV, Artigo 70, Lei No 2.683 de 25 de outubro dê 2025.

Art. 3". Fica alterada a programação de despesa estabelecida
rro artigo 4" da lei n" 2.683 de 25 de outubro de 2025.

Art. 4o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo

ipio de Jandira
2026

SATO
Prefeito M nicipal

Registrado em
prazo legal.

livro próprio e publicado Quadro de Avisos desta Prefeitura. no

CARLOS

ótgáo Eco!ôDica FurcioIal Açeo Foate Dêspesa Dêscrição ValoÍ I

18.10.00 3. 1.9 1 .00.00 04 122 7001 2to2 01 3388 MmutenÇão das atividades de Re1ac. Institucionais 1,OC

t,oc

Órgão Pco!ôEica Fuacioual Âçáo Foute D, Dêscriêáo Valor Lançado

1E. 10.00 3. 1.90.00.00 04 122 7001 2to2 01 ManutenÇáo d.rs atividades de iielac. Institucion.tis 1.0c

1,OC

Secretário Municipal de Governo

Prefeitura
em
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Prefeitura do Município de landira
Rua Blton Silva, n" 1000 - Parque Jose MaaoelÍá""rã.f:Ít- CEP 06600-o2s - CNPJ n" 46.522.e9U 0001-73

DECRBIO N" 5.OOO
de 30 dejaneiro de2026

"Dispõe sobre transferência de itens do orçamento vigente"

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, Estado de
Sáo Paulo, no uso das atribuiçÕes que the são conferidas por lei,

DECRETA

AÍt. 1". Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
RS 10.107.000,00 (dez milhÕes e cento e sete mil reais), nos termos do inciso IV, do artigo 7", da
lei n" 2.683 de 25 de outubro de 2025, para atender a programação constante abaixo:

lncisô lV, Artigo 70, Lei No 2.683 de 25 de outubro dê 2025.

ORGÀO I ECONÔMICÀ I FIJNCIONÀL IFTE

00017
01536
0195 8

0222s
02422
02'7 A1

0339s

02.11.001 3.3.90.00.001 a4 722 1001 - 22341 A1
11.1C.001 3.3.90-00.001 15 451 5011 - 23031 01
12.10-001 3.3.90.00.001 04 729'7008 - 23041 01
04.10.00i 3.3.90.00.001 15 452 6006 - 27641 Al
16.10.001 3.3.90.00.001 23 122 10!6 - 23001 01
17.10.001 3.3.90.00.001 04 131 7004 - 225A1 At
08.12-00 3.3.90.00.001 10 302 1003 - 23581 01

MÀNUTENCÀO DOS SERV]COS ÀDMINISTRÀTIVOS
MÀNUTENCAO DÀS ATIVIDÀDES DÀ SECRETARIA DE PLÀM
GESTÀO E ÀNMINISTRÀCÀO TRIBUTÀRIÀ
L]MPEZÀ PUBLICÃ MI]NICIPA.L
MANUTENCAO DÀS ÀT]V]DADES DE EOMENTO À ]NDUSTRIÀ
MÀNUTENCAO DÃS ATIVIDADES DÊ COMUNICÀCAO E PUBLI
SERVICOS LABORÀTORIÀIS

231.000,00
413.000,00

- 012.000,00
.?60.000,00
| 41.000,00
.750.0007 00
.900.000, 00

vÀLoR DO TNSTRUMENTO I 10-107.000,00 i

Art.2". O valor do presente crédito será coberto com os recursos que
alude o Inciso III, "b", do artigo 5", da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme abaixo:

lnciso lV, ArtlS: 7", Lêi No.2683 de 25-de outubro_l: 
-rOrU: _ -__

i ORGÀO I ECONOMTCÀ I FUNC I CNÀI, 1 ETE I DESPESAI ESPECIETCÀCAO DÀ ÀCAO I VAIOR I-ANCADO I

04.10.001 3.3.90.00.00 13 541 6006 - 2225 01-

08.12.00t 4.4.90.00.001 10 302 1003 - 7022) 02
14.10.00t 3.3.90.00-00t 2'7 812 3004 - 2rL2t 01
16.10.00t 3.1.91.00.001 23 722 10L6 - 23001 01
15.10.001 4.4.90.00.001 15 452 5033 - 11811 02
11.10.00 | 4.4.90.00.00 I 15 4s1 5011 - 1046 03
14.10.001 4.4.90.00.001 2'1 atz 3008 - 1023 0s
05.10.001 3.3.90.00.001 04 122'7001 - 2234t 02
12.10.0Ct 3.3.90-00.001 04 129 7008 - 2304t 05

DESENVOLVIMENTO AMBTENTAL E URBÂNO DO MUNIC]P10
CONSTRUCAO UPÀ SÀNTÀ TEREZÀ
MÂNUTENCÀO DÀS ÀT]VIDADE DE ESPORTE E MZER
MÃNUTENCÀO DÀS ÀTIVIDÀDES DE FOMENTO A INDUSTRIÀ
REFORMÀ TERMINAI S RODOVIÀÀIOS,/ S Í STEMÀ VIÀÂTO
CANALIZÀCÀO DE CORREGOS E CÀNATS
CONSTRUCÀO GINÀS]O DE ESPORTES
MUTENCÀO DOS SERVICOS ADMIN]STRÀT]VOS
GESTÀO E ÀDMINTSTRÀCAO TRIBUTÀRIÂ.

00073
40284
02398
024L9
02'7 32
02900
029L9
0300 1

03177

1.000.000/ 00 |

2.900.000,00 |

t-244.640,40 I

I 41.ooo,oo I

1.500.000,00 |

413.000,00 |

1.250.000,00 I

| ?60.000,00 I

| 76?.400,00 I

VÀIOR DÔ INSTRUMENTO 10.10?.OOO,OO I

Art. 3". Fica alterada a programação de despesa estabelecida
no artigo 4" da lei n" 2.683 de 25 de outubro de 2025,

Art. 4o.

Prefeitura
em 3O 2026

Prefeito Mun

Registrado em livro próprio e publicado por

l"

e Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

de Jandira

sos desta Prefeitura, no prazo legal.

EDUARDO
Governo

_______:::::l:t:Ti:_?i_i:i:_t_:i::_a:i::_l__________-________,___,

_t

Secretário
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Prefeitura do Município de landira
Iiua Elton Silva, no 10O0 - Parque José Manoel<la€onciTÍil* 

""r 
06600-025 - CNP.I n" 46.522.991i OOOl -73

DECRTTO N" 5.OO1
de t2 de fevereiro de 2026

"Dispóe sobre transferência de itens do orçamento vigente"

Henri Hajime Sato, Prefeito do Município de Jandira, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRE?A

AÍt. 1o. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
R$ 90.000,00 (noventa mil reais), por Transposiçáo de Recursos, para atender a programação constante
abaixo:

Art. 2". O valor do presente crédito será coberto com os
recursos que alude o Inciso III, do parágrafo 1", do artigo 43, da lei n" 4.320, de 17 de
marÇo de 1964, conforme abaixo:
TransposiÉo de Recursos

2.683, de 25 de outubro de 2025.
Art. 3e. Fica alterada a programação de despesa estabelecida no artigo 4e da lei ns

Art.4e. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada em
1ega1.

livro próprio e publicado por adro de Avisos desta Prefeitura, no prazo

IDUARDO

-arãnsposição de Rêcürso3

Entidade / Ficha Economica D.R. Fonte Descricao Valor LanÇado

a2-42 a1 a3,,.ioa5 2257 3 r 90'1'1 00 01.1 1 0 00 0'1 IúANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 60.000 0c

c2-02-01 031 io45.2257 31 90 11.00 01. 1 1 0.00 01 MANUTENÇÂo DAS ATIVIDADES LEGISLAÍIVAS 35 000 0c

95.000,0c

Êntidade / Ficha Economica D,R- Fonte Descricao Valor Lançado

o2-12-41 031.7045 2257 3.1 .90.94.00 01 11000 01 [/]ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 60 000 0(

02 01 01 031 70452257 3.3 90.30.00 01 .1 '10 00 01 II,4ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 35 000 0t

95.000,0(

PUBLIQUE-SE

Secretário Municipal de Governo

Jandira, 05 2026.

Prefeito
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Prefeitura do Município de landira
I?ria Elton Si1va, n" 1000 - Parque José Maloel cla Conceição - CtrP 06600-025 - CNPJ n'46.522.991/0001-73

êi- (,rani'le'Sã* PaLrli>

DECRETO N" 5.OO2
de 12 de fevereiro de2026

"Dispõe sobre transferência de itens do orçamento vigente"

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Municipio de Jandira, Estado de Sáo Pau1o,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por 1ei,

DECRETA

Art. 1". Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
RS 6.519.981,00 (seis milhões e quinhentos e dezenove mi1 e novecentos e oitenta e um reais), nos termos
do inciso IV, do artigo 7", da 1ei n" 2.683 de 25 de outubro de 2025, para atender a programaÇáo constante
abaixo:
lnciso lV, Artigo 70, Lei No 2.683 de 25 de outubro de 2025.

C.!,eô Ecoilonica Funcj.oraf I Eonte Loc1.ÀpLic. t.sFesa Descrrcao da Acac VaLcr Lancado

Lr l .I (i. C0I 3.,r.90.39.0-'r 04 L22 -i AAL 2322 01I 11CCC0C 03258 DESP SOB o REGIME DE ADiANT 2E5. C10, 00
ij.l .I i. L-l0 4.4.90.52.00 I 06 181 80C5 226 ,1 lCl i 1i00000 0CC53 I.ÍANUTC DA GUARDÀ NIUNICIpÀL 22.50C, 0C i

ir-r.1!r.10 3"3.90.39.00118 541 6006 2225 4L11100000 C0073 DES AMBIENTAL E URB DO MUNIC 2.919.800,00r
,_f:_ .t.!il 1.,1 .):,.i2.0ci1c _r02 1003 2011 c2 _"000087 c3390 MAl.ilur ATErrÍ-Ir DE URG E EI{ERG 11.098.110,00
rr.:!.r]ir l.l.:0.,11.0C1L2 365 2AAi 2441 0i 213C000 0169E APOIo AS ENT ?RIV E EILANT 2.0Ci.2Cr,00
f .. al .irJ 4.4.9A.12.00123 r22 lAl6 2300 01 1100CC0l02124lMANUT ATIV DE FCI,IIENTC A IlilD 12.000.C0
.l i'.iú.itlt -i.3.90.39.00 04 131 10a4 225A 01 1100000102701iMANUT ATrv COMUNTCÀCAC E PUB 151..300,c0

Art. 2o. O valor do presente crédito será coberto com os recursos que
aiude o Inciso III, "b", do artigo 5", da Lei de Responsabiiidade Fiscal, conforme abaixo:

lnciso IV. Artigo 7", Lei N'2.683 dê 25 dê ôutubro de 2025.

I (trgao Economrca i Euncronal Fonte Cod.Apiic. i Despesa Descrrcao da Àcac VaLor Lan.ad.

!0i.10.00 3.1.90.11.00104 122 7001 2231 Cl 1-1000001018591NÍANUT SERVICOS AllMIliiIST -285.010, 00
if-r3.1i.00 3.i.90.11.00 06 181 8005 2261 Al 1i00000 000461MÀNUr DA GUÀRDA MUNICIPAL -22.500,C0
iC8.1.0.00 3.1.9C.11.00110 122 1009 2039 01 31000C0l00200lMANUT E PLAliiE.J SIST DE SA -2.949.800,00
1c8.12.00 3.3.90.39.00110 302 1003 2169 At 3100000 00218 !ÍANUT DE UNrD DE SAUDE ESp -1.098.1?0,00i
109.i!.00 3.3.90.30.aa L2 361 2001 2041 05 8000000 a2682 l FULIC DO ENSrr.iC FUNDAI4EI'ITAÍ, -2.0C1.201,0Ci
r16.i0.00 3.1.90.11.00 23 122 lAL6 2300 01 1100000 02415 MAI']UT ATIV iE FOI{ENTO À iND -12.CC0,C0
11r.1!.00 3.1.9C.11.00 04 131 7004 2250 01 1100000 C2694|MAIJUT ATrv DE COMUIJ E pUB -51.300,00
1r*.10.0C 3.3.90.36.00 04 131 700,1 2250 I 01 I 1100000 02r00 !IÀNUr ÀrIr./ DE COMUN E PUB -10C.0CC, 00 j

AÍt. 3o.
2.ó83 de 25 de outnbro de 2025.

AÍt. 4o.

Registrado em livro próprio e publicado por aÍxaçào

Fica alterada a progrâmacão r1e despesa estabeiecida no artrgo 4" da lei n"

Este Decreto entrâ em vlgor na data de sua publicaçào.

de Jandira

Avisos desta Frefeitura, no prazo legal.

EDUARDO

Prefeitura do

Secretário Municipal de
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Prefeitura do Município de landira
ituâEltonSilvâ,u"1000-ParqueJôseNlânoeidaConüriçm üep06600025-Jândira.Sf'.CNPJ11"46.532.9q1r/0001.73

Grande São Paulo

Decreto n" 5.OO4
De 23 de fevereiro de 2026.

"Dispõe sobre o Pagamento de horas er<tras dos
sen idores concursados e contratados no âmbito
da. Adrninistraçáo Pírblica Municipal e dâ outras
providências."

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do MunicÍpio de Jandira,
11o uso das atribuiçôes legais, nos termos do inciso IV, do
arÍ. 47, da Lei Orgânica do MunicÍpio de Jandira;

CONSIDERANDO a necessidade de
relativos ao pagamento de horas
Pública Municipal;

disciplinar e padronizar os procedimentos
extras aos servidores da Administraçáo

CONSIDERANDO o disposto no art. 130 da Lei Municipal n" t5217968;

PEBEI4:

Art. 1". Nos termos do art. 130 da Lei Municipal n"
152/1968, o adicional por hora extra será de 5O% (cinquenta por cento) do
valor da hora normal de segunda a sábado e de lo0o/o (cern por cento) aos
domingos e feriados.

§ 1". Para efeito de apuraçáo e pagamento das horas
extras, será considerado o dia de início da jornada, conforme segue:

I - As horas extras iniciadas de segunda a sábado, ainda que se estendam até
domingo ou feriado, serão remuneradas com o adicional de 5O% (cinquenta por
cento);

II - As horas extras iniciadas em domingos ou feriados, ainda que se estendam
até o dia seguinte, seráo remuneradas com o adicional de 1OO% (cem por cento).

§ 2". As folgas trabalhad,as seráo remuneradas de
acordo com o previsto no parágrafo anterior.

Art. 2. Compete à Secretaria Municipal de
Administração, por meio da Diretoria de Recursos Humanos, adotar as medidas
necessárias à implementação, acompanharnento e Íiscalização das disposições
previstas neste Decreto, bem como orientar as demais secretarias quanto aos
procedimentos operacionais.

Art. 3". Os Secretários Municipais poderão editar
portarias especíÍicas, no âmbito de suas respectivas pastas, para disciplinar
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Prefeitura do Município de landira
ítua Ei'.ori Silva, rf i000 - Pmque.Iosé lvlaroei da Conceiça$ - Cr:p 06600-025r Jandira - SP . CNRI n" a6.522.991/0001-73

Glande Sào lraulc

procedimentos de controle, registro e gestáo da jornada de trabalho e do ponto
dos servidores, observadas as disposições legais e regulamentares vigentes.

Art. 4o. Revogam-se as disposições em contrário, em

especial o Decreto n" 4.973, de 07 de novembro de 2025.

Art. 5". Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçáo.

Prefeitura do Município de Jandira
De 23 de fev de 2026.

Registrado em livro próprio e publi afixaçáo no Quadro de
Avisos desta Prefeitura, no praza

Secretárrio Municipal e Governo

SATO
Münicipal
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Prefeitura do Município de landira
Rua Elton Síva, n" 1000 - Parque Jose ManoelÍâ"H"ffÍi. CEP 06600-025 - CNPJ n" 46"522.991/000i-73

Decreto n" 5.OO5
de 23 de fevereiro de 2026.

"Dispões Sobre a Nova Composição do Grupo de
Análise e Aprovação de Projetos Urbanísticos
GRAPROURB, e dá outras providências"

HEI{RI HAJIMT SATO, Prefeito do Município de Jandira,
usando das atribuições que the sáo conferidas por lei, nos
termos do inciso IV, do art. 47, da Lei Orgânica do Município
de Jandira;

DEICREIO:

AÍt. 1". Fica alterado o art. 1' do Decreto n'. 4974, de 13 de
novembro de 2025, promovendo a substituição e inclusáo de membros no Grupo de
Análise e Aprovação de Projetos Urbanísticos - GRAPROURB, conforme segue:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Habitação e Planejamento:

al Representante da Diretoria de Controle Urbano;
Cristiano Rodrigues Amaral

bl Representante do Departamento Especializado em Projetos e
Construções de Edificações Municipais;
Leandro Junior da Silva

cf Representante da Diretoria de Habitação;
Idelbrando de Oliveira Rodrigues

dl Representante da Diretoria de Senriços concessionário
Paulo Roberto Silva

II - Representante da Secretaria do Meio Ambiente;
Daiany Teixeira da Silva

III - Representante da Secretaria Municipal de Obras;
Geison Gabriel de Moraes

IV - I Representante da Secretaria de Mobilidade Urbana e Transportesg
Max Constantino Schmal Montes Cavadas Pereira
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Prefeitura do Município de landira
Rua Elton sjfva, n" 100o - Parque José ManoetrÍá""J*"trÍt- CEP 06600-02s - CNPJ n'46.522.991/0001-73

V - Representante da Secretaria de Receita.
Yvens Henrique Freitas da Silva

Art. 2". Permanecem ern úgor e inalterados, as demais
disposições do Decreto n" 4.974, de 13 de novembro de 2.025.

Registrada em livro próprio e publicada no Quadro de Aüsos desta
Prefeitura, no prazo legal.

Secretário Municipal de Governo

PUBLTQUE-SE t
Jandira, 23 de

,
t.

Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de landira
Rua [lton Sih,a, n" 1000 - Parque .]ôsé Mânoei da Conceiç.1o - Cep 06600-025 - .Tàndira SP . CNRj r' 46.522.9Q 1,/oo0 1 -73

Grarrde São Paulo

Decreto n" 5.O06
De 27 de fevereiro de 2026.

"Regulamenta a utilização dos equipamentos
públicos esportivos municipais, no âmbito da
Secretaria de Esportes, em consonância com a
Lei no 2.20512o^18 (Lei do Silêncio Urbano), e
dá outras providências."

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de
Jandira, no uso das atribuições legais, nos termos
do inciso IV, do art. 47, da Lei Orgânica do
Município de Jandira;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o uso dos equipamentos
publicos esportivos municipais, garantindo o acesso democrático e ordenado
da população;

CONSIDERANDO a obrigaçáo do Poder Publico de assegurar o sossego
publico, a saude e o bem-estar coletivo, nos termos da Lei n" 2.2OSl2Ol8;

CONSIDERANDO a importância de compatibllizar a pratica esportiva com o
controle de ruídos, sons e vibrações;e

CONSIDERÂNDO a necessidade de estabelecer regras claras para eventos,
treinos, atividades coletivas e uso de equipamentos sonoros nos espaços
publicos;

DECRETA:

Art. 1". Este Decreto regulamenta o uso dos
equipamentos publicos esportivos vinculados à Secretaria Municipal de
Esportes, estabelecendo normas de utilizaçáo, funcionamento, controle de
ruídos e responsabilidades dos usuários.

Art. 2o. Consideram-se equipamentos publicos
esportivos, para fins deste Decreto:

I - ginásios poliesportivos;
II - quaciras esportivas;
III - campos de futebol;
IV - centros esportivos;
V - praças esportivas;
VI - demais espaços destinados a prática de atividades físicas e esportivas.
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Prefeitura do Município de landira
Rua Elton Siiv.r, !r" 10OO - Parque.losé MaÍloel da ConceiÇrio . Ccp 06600.025 - Jandira SP . CNRI n" 46.522.9S110001-73

Grar:rde 5ão Paulo

Art. 3". A utilizaçâo dos equipamentos públicos
esportivos deverá observar:

I - o respeito ao sossego publico e à vizinhanÇa;
II - os limites de emissão sonora previstos na Lei n" 2.2O512018;
III - a preservaÇáo do patrimônio público;
IV - a convivência harmônica entre os usuários.

Art.4". Os equipamentos publicos esportivos
funcionaráo nos seguintes horarios:

I - Area de Lazer do Trabalhador de Jandira

. Segunda a Segunda - O6hOO as 22hOO

II - Complexo Aquático

. Segunda a Sexta - O6hOO as 22h00

. Sábado - O8h0O as 13h00

III - Cidade da Criança

. Segunda-feira - Fechado para manutençáo e ltrnpeza

. Terça a Sexta - 08h00 às 22h00

. Sábados, Domingos e Feriados - 08h00 às 20h00

IV - Ginásio Manoel de Jesus Marçola

. Segunda a Sexta - OThOO às 22h00

V - Arena Tablado

. Segunda a Sexta - O7hO0 às 22h00

. Sábados, f)omingos e Feriados - 07hOO as 18hOO

VI - Estadio 1

. Segunda a Segunda - OThOO às 18h00

VII - Casa de Madeira

. O8h0O às 22h00

. Destinado a realizaçáo de eventos (casamentos, chás de bebê,
confraternizações, entre outros).
. De segunda a quinta, das OShOO as 18h0O - realízaçáo de aulas de Pilates.

VIII - Galpáo do Judô

2
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Prefeitura do Município de f andira
RLla Elton Silva, n' iOO0 - P.rrque .José N{anoei d?r CoDffiÇilo ' Cep 06{iL)0-025 . .i?rndira - SP . Cl'lR, n" 4Ô.5?2.991/0001-73

Grancle São Paulo

. Segunda a Sexta - 08h00 as 22h00

. Eventos esporádicos aos finais de semana.

. Destinado às modalidades: Judô, Muay Thai, Boxe, MMA e Karatê.

IX - Galpáo da Ginástica Artística

. Segunda a Sexta - 07h00 às 20h00

. Eventos esporádicos aos finais de semana.

X - Complexo Esportivo do Brotinho

. Segunda a Sexta - 07h00 às 22h00

. Sábados, Domingos e Feriados - 07hOO às 18h00

XI - Arena Sagrado Coraçáo

. Segunda a Sexta - OThOO às 22hOO

. Sábados, Domingos e Feriados - 07hOO às 18h00

XII - Ginásio do Sagrado Coração

. Segunda a Sexta - 07h00 às 22h00

. Sábados, Domingos e Feriados - 07h00 às 18h00

Art. 5". E proibida a emissão de ruídos, sons ou
utilização de equipamentos sonoros qlre:

I - ultrapassem os limites estabelecidos na Lei no 2.2O512018;
II - causem incômodo à vizinhança;
III - prejudiquem a saúde ou o bem-estar da populaçáo.

§ 1". A utilizaçáo de caixas de som, amplificadores
ou equipamentos similares somente será permitida:

a) mediante autorização prévia da Secretaria de Esportes;

bf respeitados os limites de decibéis legais;

cf dentro do horário permitido.

§ 2". No período compreendido entre 19h e 22h, o

uso de som deverá ser moderado, respeitando o limite legal.

§ 3". Após as 22h, fica proibida qualquer emissão
sonora, salvo em eventos autorizados.

Art. 6". A reahzação de eventos esportivos com
publico, som ou estrutura especial dependerá de:

ôó
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Prefeitura do Município de landira
Granele Sao Paulo

I - autorizaçâo prévia da Secretaria de Esportes;
II - apresentação de requerimento contendo:

af tipo de evento;

b) horário;

cl estimativa de público;

dl uso de som;

ef responsável pelo evento.

III - compromisso de cumprimento da Lei do Silêncio.

Art. 7". São responsabilidades dos usuários:

l - zelar pela conservaçáo do espaço;
II - respeitar os horários estabelecidos;
III - náo gerar poluiçáo sonora;
IV - atender às orientações da fiscalização;
V - responder por eventuais danos ao patrimônio público.

Ârt. 8". Constitui infração:

| - utllização fora do horário permitido;
II - emissáo de ruídos acima dos limites legais;
III - uso de som sem autorizaçâo;
IV - desrespeito às normas deste Decreto.

Art. 9". O descumprimento deste Decreto sujeitará
o infrator:

I - advertência;
II - suspensão do uso do espaço;
III - proibição temporária de utilização;
IV - aplicaçáo das penalidades previstas na Lei n" 2.205/2A18, inclusive
multa.

Art. 1O. A fiscalizaçáo será exercida por:

I - Secretaria Municipal de Esportes;

II - Fiscahzaçao de Posturas;

III - Guarda Civil Municipal.

Art. 1L. A aplicação de penalidades observará:

I - contraditório e ampla defesa;

4
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II

Prefeitura do Município de landira
Rna Elttri Sil\,.r, rf iOO0 - Parque Josê N{anoei da Clonü:icáo - Cep 06ó00-025 - .landira - SP . CNP.I n' 46.522 qg 1,/0001-73

Grarrcle 5ão Paulcr

- os prazos previstos na Lei n" 2.2O512018.

Art. L2. A Secretaria Municipal de Esportes
poderá:

I - editar normas complementares;
II - estabelecer reguiamentos específicos por equipamento;
III - deÍinir critérios de agendamento e uso.

Art. 5". Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçáo.

Prefeitura de Jandira
De 27 de de 2026.

HENRI
Prefeito

SATO
unicipal

Registrado em livro próprio e publicado
desta Prefeitura, no prazo legal.

Quadro de Avisos

PITTERI
Secretário Municipal de Governo

5
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Prefeitura do Município de landira
Rua Illtorr Silva, n" 1000 - Parque José Manoelfá""rã.trÍi; CEP 06600-025 - CNRI n' 46.522.99U 0001-73

Decreto n" 5.OO8
De O9 de março de 2026.

"Decreta Luto OÍicial."

HENRI I{ATIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, no
uso das atribuições legais, nos termos do inciso IV, do art. 47,
da Lei Orgânica do Município de Jandira;

DECRETA

Art. 1". Fica decretado luto oÍicial de 03 (três) dias, contados a
partir desta data, em sentimento de pesar pelo falecimento do Dr. Lucas Henrique
Abrunhosa Nozoe, .médico que prestava serviços neste Municipio na UPA - Unidade de
Pronto Atendimento.

Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Jandira
De 09 de março d

SATO

Registrado em
no prazo legal.

livro proprio e publicado no Quadro de Avisos desta Prefeitura,

a-
CARLOS
Secretário Munici

PITTERI
de Governo

Prefeito Municipal



17 | Ano XIV | Edição nº 482 | Quinta-feira, 19 de março de 2026 |

Prefeitura do Município de f andira
t?u!r Eltcn Silvâ. rf 1000 - Pílrqu('Jose \4ânoe1 da Conileicéio Cep 06í:00.025 - Jandiril .. SP . CNPJ n" 4ó.522.991 /0001-73

Grande Sãc.r Paulcr

Decreto no 5.OO9
De 09 de março de 2026.

"Dispõe sobre a aplicação do piso salarial profissional
nacional do magistêrio público da educação bâsica, no
âmbito do Município de Jandira, para o exercício de
2026."

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de
Jaldira, no uso das atribuições legais, nos termos do
inciso IV, dq art. 47, da Lei Orgânica do Município de
Jandira;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal no 11.73812008, eue institui o piso
salarial proÍissional nacional paÍa os proÍissionais do magistério publico da
educaçáo básica;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n" 2.38712021,, que estabelece
critérios de adequaçáo e pagamento do piso salarial no âmbito municipal;

CONSIDERANDO o val"or atuaLizado do piso nacional. do magistério para o exercício
de 2026, definido pelo Governo Federal;

DECRBTA:

Art. 1o. Fica estabelecido, para o exercício de 2026, o
piso salarial proÍissional nacional do magistério publico da educação básica,
conforme valor deÍinido em ato normativo expedido pelo Governo Federal, para o
proÍissional ocupante do cargo de Professor da Educaçáo Básica, com habilitaçáo
mínima exigida pela Lei de Diretrízes e Bases da Educaçáo Nacional - LDB,
observadas as seguintes jornadas de trabalho e valores proporcionais:

I - para a jornada de 4O (quarenta) horas semanais, o valor de R$ 5.130,63
(cinco mil cento e trinta reais e sessenta e três centavos);

II - para a jornada de 30 (trinta) horas semanais, o valor proporcional de
R$ 3.847,97 (três mil oitocentos e quarenta e sete reais e noventa e sete centavos);

IIi - para a jornada de 25 (vinte e cinco) horas semanais, o valor proporcional
de R$ 3.206,64 (três mii duzentos e seis reais e sessenta e quatro centavos);

. IV - para a jornada de 2l (vinte
de R$ 2.693,58 (dois mil seiscentos
centavos).

e urna) horas semanais, o valor proporcional
e noventa e três reais e cinquenta e oito

/,
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Prefeitura do Município de f andira
Ruír Ejlon Silva. n' 1000 - ParqLle.losé Maaoel da Conceiçâo ' Cep 06600'025 -.].]ndira SP . CNPJ rf 46.5'22-991/OAOL73

Grande São Paulo

Art. 2o. Ao servidor ocupante do cargo de Professor que
perceber vencimento inferior ao piso definido no art. 1o deste Decreto será paga a
complementaçáo a titulo de ajuste salarial, em evento específico e apartado na folha
de pagamento

Art. 3". Compete à Secretaria de Administração, por
meio da Diretoria de Recursos Humanos, a veriÍicação mensa-l dos servidores com
direito à percepçáo da diferença salarial de que trata este Decreto, bem como o

lançamento dos valores devidos na respectiva folha de pagamento.

Art. 4". As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correráo por conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 5". Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2026, Íicando revogadas as
disposiçóes em contrário.

Prefeitura do Município de Jandira
De 09 de de 2026.

SATO
Prefeito unicipal

Registrado em livro próprio e publicado
Prefeitura, no prazo Iegal.

Quadro de Aúsos desta

Secretário Municipal Governo

2
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Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 04/2026 SMCDe 09 de Março de 2026
“Retifica a Divulgação do resultado dos classificados e suplentes do Edital deSeleção de Artistas e Produção Técnica para a Encenação Teatral da Paixão deCristo”

Rodrigo Moura, Secretário Municipal Cultura de Jandira, usando das atribuições que lhe sãoconferidas por lei, Retifica e divulga o resultado dos classificados e suplentes do Edital02/2026/SMC - Seleção de artistas e produção técnica para a encenação teatral da Paixão deCristo, no município de Jandira;CONSIDERANDO o Edital 02/2025/SMC - Chamamento Público para a seleção de artistas eprodução técnica para a encenação teatral da Paixão de Cristo, no município de Jandira;CONSIDERANDO a Portaria 01/2026/SMC que dispôs sobre a criação e nomeação da ComissãoEspecial da Paixão de Cristo (CEPAC);CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Especial da Paixão de Cristo (CEPAC), que avaliou osartistas inscritos nas funções de produção técnica para a encenação teatral da Paixão de Cristo, nomunicípio de Jandira;CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Especial da Paixão de Cristo (CEPAC), que avaliou osartistas inscritos nas funções de atores e atrizes para a encenação teatral da Paixão de Cristo;RESOLVE:
Art. 1° Retifica a portaria 03/2026 com o resultado dos classificados e suplentes para produçãotécnica avaliados por Comissão Especial da Paixão de Cristo por existir nome em duplicidade. Onde selê na lista de artistas: Vinicius César d	 Oliv	ira Souza, d	v	ria constar Ednaldo Rib	iro Ramalho.

RESULTADO DE CLASSIFICADOS E SUPLENTES - PRODUÇÃO TÉCNICAClassificação Nom	 Compl	to Assist	nt	 d	 Produção Nota Final01 G	ovan	 d	 Oliv	ira Assist	nt	 d	 Produção 10Supl	nt	 Jhunior Amaral Assist	nt	 d	 Produção 09Classificação Nom	 Compl	to C	nografista Nota Final01 Alin	 da Silva Ramalho C	nografista 10Classificação Nom	 Compl	to Técnico d	Iluminação/Som Nota Final
01 José Tarcisio Santos Rosa Técnico d	Iluminação/Som 10

Classificação Nom	 Compl	to Produtor(a) Audiovisual Nota Final01 R	ginaldo d	 Oliv	ira Santana Produtor Audiovisual 10Classificação Nom	 Compl	to Maquiador Nota Final01 L	vi Lima dos Santos Maquiador 10Classificação Nom	 Compl	to Assist	nt	 d	 Dir	ção Nota Final01 Marcos Antonio dos Santos Silva Assist	nt	 d	 dir	ção 10Supl	nt	 Andr	ony S	bastão da Silva Assist	nt	 d	 dir	ção 09Classificação Nom	 Compl	to Cor	ografo Nota Final01 Fabiana da Silva Aguiar Cor	ografo 10Supl	nt	 Raissa Maria Vi	ira d	 Matos Cor	ografo 09
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Art. 2° Resultado dos classificados e suplentes para atores e atrizes, avaliados pela Comissão Especial daPaixão de Cristo (CEPAC):
RESULTADO DE CLASSIFICADOS E SUPLENTES - ATORES E ATRIZESClassificação Nome Completo Ator/Atriz Nota Final01 Silvio Vinicius da Silva F	irosa Ator 1002 Julya Maria d	 J	sus T	ix	ira Atriz 1003 Yara maria dos santos Moura Atriz 1004 Udy dos Santos Ator 1005 Jos	 H	nriqu	 da Conc	ição Nov	s Ator 1006 B	atriz dos Santos Silva Atriz 1007 Maria José da Silva Atriz 1008 D	is	 C	cilia d	 Oliv	ira Piaui Atriz 1009 Cl	onic	 dos R	is Santos Atriz 1010 Ilzan	id	 Torr	s Rib	iro Atriz 1011 Vald	nic	 Araujo d	 Souza Atriz 1012 Marivania Batista C	rqu	ira Atriz 1013 Afonsina Est	vão P	r	ira d	 Assis Atriz 1014 Al	x Rob	rto Tavar	s Ator 1015 Yasmin Kyara Amorim dos Santos Atriz 1016 Victor Gabri	l Araujo Santos ator 10

17 J	sus Hilario P	r	s Fraino Ator 1018 Waldinar P	r	ira d	 Moura Ator 1019 Danilo Tosta Ator 1020 Fabiola Nascim	nto d	 Oliv	ira Atiz 1021 Alana Siqu	ira P	r	ira dos Santos Atriz 1022 Maria d	 Lurd	s Vasconc	los Atriz 1023 Simon	 apar	cida Silva F	rr	ira Atriz 0924 Fabiola Marqu	s d	 Oliv	ira Atriz 0925 Ang	lita Tramutando Atriz 0926 Maria Ang	lina d	 Araujo. Atriz 0927 Andr	ony S	bastão da Silva Ator 0928 Gabri	l Vasconc	los d	 Oliv	ira Ator 09Supl	nt	 Ans	lmo dos Santos Alm	ida Ator 09Supl	nt	 Sal	t	 Oliv	ira da Silva Atriz 08Supl	nt	 Adriana Biazoli Atriz 08Supl	nt	 R	ginaldo Silva d	 J	sus Ator 08Supl	nt	 Vinicius César d	 Oliv	ira Souza Ator 08Supl	nt	 Math	us Hugo da Silva Ator 08Supl	nt	 Caio Watanab	 Santana Ator 08D	sclassificado G	divan dos Santos Ator
Art. 2° Resultado dos classificados e suplentes para atores e atrizes, avaliados pela Comissão Especial daPaixão de Cristo (CEPAC), Cota dos 20% de artistas de fora.

RESULTADO DE CLASSIFICADOS E SUPLENTES - ATORES E ATRIZESClassificação Nome Completo Ator/Atriz Nota Final01 Barbara Maria Rib	iro Atriz 10
02 Mat	us P	r	ira Sousa Ator 10
03 Vando Rib	iro Gildo da Silva Ator 10
04 Claudio Apar	cido Virginio Augusto Ator 10
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05 Rodrigo Alquino Ator 10
06 Ivan P	r	ira Batista Ator 10
07 Francisco Jos	 F	rnand	s N	to Ator 10
08 Danilo Fiori Costa 	 Silva Ator 10
09 Marcia Domigu	s R	z	nd	 Atriz 10
10 Jan	 d	 Oliv	ira Dulttra Atriz 10
11 Célia Av	lino Fr	itas Atriz 10
12 Irany J	sus Sousa Atriz 09Supl	nt	 Edvaldo Rib	riro d	 Ramalho (R	tificado) Ator 09Supl	nt	 Claudia Apar	cida Lima da Silva Atriz 09Supl	nt	 Valéria Elviram Marcon Atriz 08

Art. 3° Estará classificado o artista que atingir a maior nota na “média aritmética” em produção técnica
nas funções: Diretor(a) Artística, Assistente de Produção, Produtor(a) Audiovisual, Figurinista,
Cenográfista, Maquiador(a), Costureiro(a), Técnico de Som;
Art. 4° Estarão classificados os 47 (sessenta) artistas que atingiram as maiores notas na “média
aritmética” na função de ator e atriz;
Art. 5° Os recursos referente as deliberações desta Portaria, terá o prazo de 03 (Três) dias úteis, de 20
a 24 de Fevereiro 2026 (de Sexta Feira a Terça Feira), no horário das 9h às 12h e das 13h às 16h, e
deverão ser “Protocolados Presencialmente” na Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira, na rua
Rubens Lopes da Silva, 400, centro, Jandira/SP;
Art 6° Caso haja alguma pendência fiscal (municipal, estadual, federal), ainda que o artista esteja
selecionado, o pagamento da premiação somente será possível após a regularização do caso;
Art. 7° Em caso de empate no resultado final, será classificado o artista que comprovar através dedocumento oficial (com foto) ter a maior idade dentre os inscritos (considerando dia, mês e ano),conforme o Item 5.1.3, regra prevista no Edital 02/2026/SMC;Art. 8° Por deliberação da Comissão Especial da Paixão de Cristo (CEPAC), as funções de Diretor(a)Artística, Assistente de Produção e/ou Produtor(a) Audiovisual, não poderão ser cumulativas aquaisquer artista selecionado;Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEJandira, 09 de Março de 2026

Rodrigo Moura
Secretário Municipal de Cultura.
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PORTARIA Nº 05/2026/SMC, de 12 demarço de 2026
“Homologa e divulga os Pareceristas selecionados para avaliação dos inscritos no EditalFundo Municipal de Incentivo à Cultura de Jandira 2026”.
A Secretaria Municipal de Cultura de Jandira, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei,
homologa e divulga os pareceristas selecionados para avaliação dos projetos culturais inscritos/habilitados no
Edital do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura de Jandira 2026.
CONSIDERANDO a Lei nº 2543/2023, 06 de dezembro de 2023 - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura de
Jandira, destinado a apoiar e suportar financeiramente projetos Artísticos Culturais;
CONSIDERANDO o Edital 01/2025/SMC, de 07 de fevereiro de 2026 - Seleção de Projetos Artístico-Culturais para
o Fundo Municipal de Incentivo à Cultura para o Município de Jandira - Edição 2026;
CONSIDERANDO o Edital 06/2025/SMC - Credenciamento de Pareceristas para Análise Técnica de Projetos
Culturais, promovidos pela Secretaria de Cultura de Jandira;
CONSIDERANDO a Resolução 03/SMC, de 11 de Março de 2026 - Homologou e Divulgou a relação dos projetos
artísticos culturais Habilitados, Não Habilitados para fase de parecer;
CONSIDERANDO a deliberação da Secretaria de Cultura de Jandira em consonância com o Conselho Municipal
de Política Cultural de Jandira, apresentam os pareceristas selecionados/convocados, que irão compor a
Comissão de Análises de Projetos Culturais (CAPCs);
RESOLVE:Art. 1° Relação de pareceristas para análise técnica de projetos culturais selecionados pelo Conselho Municipalde Política Cultural de Jandira: Jussara Janning Xavier ( Dança), Otávia Feio Castro (Literatura), Rebecca RebeccaLucia Cruz de Menezes (Artesanato), Alexandra de Lima Cavalcanti (Cultura Popular), Maira Cibele Lima (ArtesCênicas), Henrique Mazera Lopes (Música), Verônica Guimarães Brandão da Silva (Áudio Visual), RenataFernades Fontanillas (Artes Visuais);
Art. 2° Relação de parecerista para análise técnica de projetos culturais selecionados pela Secretaria de Cultura:Karla Danielle Santos de Oliveira ( Cultura Popular), Lilian Seixas Graça (Dança), Daniela Correira Braga (Música),Aldrin Vianna de Santana (Artes Visuais), Euler Paixão Alves (Áudio Visual), Vando Ribeiro Gildo da Silva (ArtesCênicas) , Ana Caroline do Espirito Santo Chaves (Literatura), Wellington Bartholomeu Sampaio (Artesanato);
Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEJandira, 12de março de 2026.
Rodrigo MouraSecretárioMunicipal de Cultura
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RESOLUÇÃO N° 03, 11 DE MARÇO 2026
“ Homologa e divulga a relação de projetos artísticos culturais Habilitados eNão Habilitados para fase de parecer técnico do Edital”

A Secretaria Municipal de Cultura de Jandira, no uso de suas atribuições legais, Homologa e Divulga a
relação dos projetos artísticos culturais Habilitados e Não Habilitados, para fase de parecer técnico
do Edital 01/2026/SMC - Fundo Municipal de Incentivo a Cultura de Jandira.
CONSIDERANDO a Lei nº 2543/2023, 06 de dezembro de 2023 - Fundo Municipal de Incentivo à
Cultura de Jandira, destinado a apoiar e suportar financeiramente projetos Artísticos Culturais;
CONSIDERANDO o Edital 01/2026/SMC, de 07 de Fevereiro de 2026 a 10 de Março - Seleção deProjetos Artístico-Culturais para o Fundo Municipal de Incentivo à Cultura para o Município de Jandira -Edição 2026;
RESOLVE:Art. 1° O prazo de recursos para regularização de documentação será de 03 (três) dias uteis, de 11 a 13de março de 2026, das 09h às 12h e das 13h Às 16h, devendo ser entregue na Secretaria de Cultura,situado à Rua Rubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira/SP. O proponente também poderáenviar a documentação em arquivo PDF (Portable Document Format), via email:fundo.cultura@jandira.sp.gov.br – Todos recursos deverão respeitas as datas e horários supracitados.
Art. 2° Relação dos projetos Habilitados e seus proponentes: Entre Tranças e Origens, DaniellaRodrigues (OC) – Oficina de Musica: Aprendendo Teclado, Eber Israel dos Santos Colli (OC) –Expressão em Movimento: Poética da Dança, Raíssa Maria Vieira de Matos (OC) – As aventuras deBelinha na Cidade Favo de Mel, Adriana Biazoli (OC) – Oficina de Circo e Teatro, Alana SiqueiraPereira dos Santos (OC) – Oficina de MC’s, Jair Cruz da Conceição (OC) – Corpo que dança, menteque floresce, Fabiana da Silva Aguiar (OC) – Provérbios 2.0, André Olimpio de Santana (OC) –Tranças e Transformações, Carina Cristina Vidal (OC) – Formação Empreendedora Feminina,Taynara Emily da Silva Souza (OC) - Cores de Jandira, Thalia Kerolayne de Lima Silva (OC) – Dogesto ao Ato, Andreony Sebastião da Silva (OC) – Muvuca na Periferia, Adriano César dosSantos (CC) – Hugo Messias da Silva (CC) – CultPopJan, Anna Luiza Sena Guedes (CC) – BrunoHenrique Silveiro Santos, Teatro Sustentável (CC) - Talentos de Jandira Festival Estudantil deMúsica, Wilian Dias Santana (DC) – César Riello Santos, Alegoria-o livro (DC) – O silêncio emFoco, Anita Jovelina Brito de Jesus (DC) – Jandira em Tom Maior, Nicolas Brito Sales (DC) –Urban Circuit, Henrique Riello Floriano (DC) – Cidade em Movimento, José Norival Bernadelli(DC) – Brincando com Origami – Hachimitsu, Daniela Brito da Silva (OC) .
Art. 3° Relação dos projetos Não Habilitados de Oficina Cultural (OC) e seus proponentes:
Não consta. Página 1/2

Resoluções
Resoluções
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Art. 4° Relação dos projetos Não Habilitados de Circulação Cultural (CC) e seus proponentes:
Corpo Vivo na Cidade, Robson Pereira de Melo (CC) - Cinema ao Ar Livre-Cine Favo deMel, Guilherme Augusto Oliveira Rodrigues (CC).

Art. 5° Relação dos projetos Não Habilitados de Desenvolvimento Cultural (DC) e seus proponentes:
Programa de Capacitação Cultural e Socioeducacional, Gledston Seriacopi (DC) – Bumba meu BoiEstrela de Jandira, Mayara Mercêz (DC) – Sarau Intervenção Cultural, Vinícius Pereira
Santos (DC) .

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jandira, 11 de Março de 2026

Rodrigo Moura
Secretário Municipal de Cultura

Página 2/2
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RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO N° 03, 11DEMARÇO 2026
“ Retifica e divulga a relação de projetos artísticos culturais Habilitados eNão Habilitados para fase de parecer técnico do Edital”

A Secretaria Municipal de Cultura de Jandira, no uso de suas atribuições legais, Homologa e Divulga a
relação dos projetos artísticos culturais Habilitados e Não Habilitados, para fase de parecer técnico
do Edital 01/2026/SMC - Fundo Municipal de Incentivo a Cultura de Jandira.
CONSIDERANDO a Lei nº 2543/2023, 06 de dezembro de 2023 - Fundo Municipal de Incentivo à
Cultura de Jandira, destinado a apoiar e suportar financeiramente projetos Artísticos Culturais;
CONSIDERANDO o Edital 01/2026/SMC, de 07 de Fevereiro de 2026 a 10 de Março - Seleção deProjetos Artístico-Culturais para o Fundo Municipal de Incentivo à Cultura para o Município de Jandira -Edição 2026;
RESOLVE:Art. 1° O prazo de recursos para regularização de documentação será de 03 (três) dias uteis, de 11 a 13de março de 2026, das 09h às 12h e das 13h Às 16h, devendo ser entregue na Secretaria de Cultura,situado à Rua Rubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira/SP. O proponente também poderáenviar a documentação em arquivo PDF (Portable Document Format), via email:fundo.cultura@jandira.sp.gov.br – Todos recursos deverão respeitas as datas e horários supracitados.
Art. 2° Relação dos projetos Habilitados e seus proponentes: Entre Tranças e Origens, DaniellaRodrigues (OC) – Oficina de Musica: Aprendendo Teclado, Eber Israel dos Santos Colli (OC) –Poéticas da Dança Módulo II, Raíssa Maria Vieira de Matos (OC) – As aventuras de Belinha na CidadeFavo de Mel, Adriana Biazoli (OC) – Oficina de Circo e Teatro, Alana Siqueira Pereira dos Santos(OC) – Oficina de MC’s, Jair Cruz da Conceição (OC) – Corpo que dança, mente que floresce,Fabiana da Silva Aguiar (OC) – Provérbios 2.0, André Olimpio de Santana (OC) – Tranças eTransformações, Carina Cristina Vidal (OC) – Formação Empreendedora Feminina, TaynaraEmily da Silva Souza (OC) - Cores de Jandira, Thalia Kerolayne de Lima Silva (OC) – Do gesto aoAto, Andreony Sebastião da Silva (OC) – Muvuca na Periferia, Adriano César dos Santos (CC) –Hugo Messias da Silva (CC) – CultPopJan, Anna Luiza Sena Guedes (CC) – Bruno HenriqueSilveiro Santos, Teatro Sustentável (CC) - Talentos de Jandira Festival Estudantil de Música,Wilian Dias Santana (DC) – César Riello Santos, Alegoria-o livro (DC) – O silêncio em Foco,Anita Jovelina Brito de Jesus (DC) – Jandira em Tom Maior, Nicolas Brito Sales (DC) – UrbanCircuit, Henrique Riello Floriano (DC) – Cidade em Movimento, José Norival Bernadelli (DC) –Brincando com Origami – Hachimitsu, Daniela Brito da Silva (OC) - Bumba meu Boi Estrela deJandira, Mayara Mercêz (DC) - Saberes da Terra, Jaci Gonçlves de Almeida (OC) - Cinema ao ArLivre-Cine Favo de Mel, Guilherme Augusto Oliveira Rodrigues (CC).
Art. 3° Relação dos projetos Não Habilitados de Oficina Cultural (OC) e seus proponentes:
Não consta. Página 1/2
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Art. 4° Relação dos projetos Não Habilitados de Circulação Cultural (CC) e seus proponentes:
Corpo Vivo na Cidade, Robson Pereira de Melo (CC).

Art. 5° Relação dos projetos Não Habilitados de Desenvolvimento Cultural (DC) e seus proponentes:
Programa de Capacitação Cultural e Socioeducacional, Gledston Seriacopi (DC) – Sarau IntervençãoCultural, Vinícius Pereira Santos (DC) .

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jandira, 11 de Março de 2026

Rodrigo Moura
Secretário Municipal de Cultura

Página 2/2
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RuaRubensLopesdaSilva,400-ParqueJMC-Jandira-SP-Tel:(11)95272-8473-Email:cultura@jandira.sp.gov.br

COMUNICADO Nº 04/CCAS/CRIARTE, 05 DEMARÇO 2026 COMISSÃO DECREDENCIAMENTO, ANÁLISE E SELEÇÃO
A Comissão de Credenciamento, Analise e Seleção, no uso de suas atribuições legais, e emconsonância com a Secretaria de Cultura de Jandira e o Conselho Municipal de Política Cultural deJandira, e de acordo com as regras do Edital 03/2026/SMC Credenciamento de Artistas, Coletivos eProdutores Culturais no Município de Jandira (Criarte) e a Portaria 01/2026/SMC que homologou aComissão de Credenciamento, Analise e Seleção.
Considerando a demanda, interesse, necessidade, respeitando a área de atuação, linguagensartísticas e módulos, poderão se adaptar aos formatos de apresentação, exposição, workshop,oficina, palestra, performance, intervenção, instalação, feira, slam, cortejo, graffiti, muralismo,desfile, sarau, contação de história, encenação, produção e transmissão de saberes, dentre outros.
Após analise e deliberação por maioria simples de votos da Comissão de Credenciamento, Analise eSeleção, selecionou os artistas e a quantidade de Módulos que serão contemplados:

Resultado da seleção de Artistas, Coletivos e Produtores Culturais
Segmento Artista/Proponente Nome Artístico Módulo ValorMúsica Adriano de Lima Adriano de Lima B R$900,00

A convocação dos credenciados para contratação dar-se-á de acordo com o calendário de eventos esuas especificidades, respeitando-se o público alvo, a classificação etária, a estrutura, a categoria, osegmento artístico-cultural, os critérios de avaliação da Comissão, e o período de realização de cadaapresentação artística de modo a garantir o caráter impessoal do chamamento.
Após a apresentação do artista/coletivo/produtor na programação cultural do município de Jandira,o artista credenciado, poderá ser convocado novamente após 60 (sessenta) dias a contar a data dapublicação do “Comunicado” que lhe selecionou.
O artista convocado que não responder no prazo de 48 horas, perderá o direito de ser contratadopara o evento ao qual foi selecionado, independentemente de notificação adicional. Caso recuse aconvocação o artista será automaticamente substituído.

Briza Taynara Souza de Barros Adalberto dos Santos Felipe David de Paula JuniorOLIVEIRA Rita de Cassia Rodriguesdos SantosRepres. Secretaria de Cultura Repres. Secretaria de Cultura Repres. Conselho Cultural Presidente. ConselhoCultural

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação

Editais de notificação

mailto:cultura@jandira.sp.gov.br
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RuaRubensLopesdaSilva,400-ParqueJMC-Jandira-SP-Tel:(11)95272-8473-Email:cultura@jandira.sp.gov.br

COMUNICADO Nº 05/CCAS/CRIARTE, 19 DEMARÇO 2026 COMISSÃO DECREDENCIAMENTO, ANÁLISE E SELEÇÃO
A Comissão de Credenciamento, Analise e Seleção, no uso de suas atribuições legais, e emconsonância com a Secretaria de Cultura de Jandira e o Conselho Municipal de Política Cultural deJandira, e de acordo com as regras do Edital 03/2026/SMC Credenciamento de Artistas, Coletivos eProdutores Culturais no Município de Jandira (Criarte) e a Portaria 01/2026/SMC que homologou aComissão de Credenciamento, Analise e Seleção.
Considerando a demanda, interesse, necessidade, respeitando a área de atuação, linguagensartísticas e módulos, poderão se adaptar aos formatos de apresentação, exposição, workshop,oficina, palestra, performance, intervenção, instalação, feira, slam, cortejo, graffiti, muralismo,desfile, sarau, contação de história, encenação, produção e transmissão de saberes, dentre outros.
Após analise e deliberação por maioria simples de votos da Comissão de Credenciamento, Analise eSeleção, selecionou os artistas e a quantidade de Módulos que serão contemplados:

Resultado da seleção de Artistas, Coletivos e Produtores Culturais
Segmento Artista/Proponente Nome Artístico Módulo ValorLiteratura Jheniffer Cristina de Sousa Lopes Jheniffer Sousa B R$900,00

A convocação dos credenciados para contratação dar-se-á de acordo com o calendário de eventos esuas especificidades, respeitando-se o público alvo, a classificação etária, a estrutura, a categoria, osegmento artístico-cultural, os critérios de avaliação da Comissão, e o período de realização de cadaapresentação artística de modo a garantir o caráter impessoal do chamamento.
Após a apresentação do artista/coletivo/produtor na programação cultural do município de Jandira,o artista credenciado, poderá ser convocado novamente após 60 (sessenta) dias a contar a data dapublicação do “Comunicado” que lhe selecionou.
O artista convocado que não responder no prazo de 48 horas, perderá o direito de ser contratadopara o evento ao qual foi selecionado, independentemente de notificação adicional. Caso recuse aconvocação o artista será automaticamente substituído.

Briza Taynara Souza de Barros Adalberto dos Santos Felipe David de Paula JuniorOLIVEIRA Rita de Cassia Rodriguesdos SantosRepres. Secretaria de Cultura Repres. Secretaria de Cultura Repres. Conselho Cultural Presidente. ConselhoCultural

mailto:cultura@jandira.sp.gov.br


33 | Ano XIV | Edição nº 482 | Quinta-feira, 19 de março de 2026 |

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DAFAI - Divisão de Alvarás de Funcionamento e Autos de Infração 

 
 
                              EDITAL 08/2026 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

 
Considerando que até a presente data não houve 

parte do(a) solicitante o comparecimento para retirada da Certidão de Baixa da Inscrição 
Municipal, referente ao pedido protocolado via processo administrativo. 
 

Por consequência, o processo será arquivado e os 
débitos apurados e devidos, seguirão suas cobranças pelo setor de Execução Fiscal. 
 

 
O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347. 
 

 
______________________ 

DENY DE VICO DIAS 
Secretário Municipal da Receita 

 

 
PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 

DE 03/03/2026 
ATÉ 03/04/2026 

  
 

Nome/Razão Social Nº do P.A  Parecer   

MARIA APARECIDA ALVES FRANCA 1839/2018 DEFERIDO 

CRISTAL VIDROS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 1911/2018 DEFERIDO 

VANESSA DE OLIVEIRA ALVES 2348/2018 DEFERIDO 

MARCOS ANDRE JACKELINE DE CAMTGO SOUZA 4722/2018 DEFERIDO 

REGIVALDO SANTANA DE CAMPOS 7059/2018 DEFERIDO 

RCL EMPREITEIRA DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
EIRELI 

1258/2018 DEFERIDO 

VALDIR JESUS DE ALMEIDA 20708/2018 DEFERIDO 

MEZZA HEALTH SERVICES LTDA EPP 20938/2018 DEFERIDO 

ANA CELIA DE FREITAS DA SILVA 21678/2018 DEFERIDO 

MARISA CORTEZ PIZZALATTO 21799/2018 DEFERIDO 



34 | Ano XIV | Edição nº 482 | Quinta-feira, 19 de março de 2026 |

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DAFAI - Divisão de Alvarás de Funcionamento e Autos de Infração 

 
 
                              EDITAL 09/2026 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

 
Considerando que até a presente data não houve 

parte do(a) solicitante o comparecimento para retirada da Certidão de Baixa da Inscrição 
Municipal, referente ao pedido protocolado via processo administrativo. 
 

Por consequência, o processo será arquivado e os 
débitos apurados e devidos, seguirão suas cobranças pelo setor de Execução Fiscal. 
 

 
O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347. 
 

 
______________________ 

DENY DE VICO DIAS 
Secretário Municipal da Receita 

 

 
PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 

DE 03/03/2026 
ATÉ 03/04/2026 

  
 

Nome/Razão Social Nº do P.A  Parecer   

NOVECO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP 7124/2018 DEFERIDO 

PRISCILA ZILDA DA SILVA 8444/2018 DEFERIDO 

CARLOS EDUARDO COSTA 8877/2018 DEFERIDO 

FRANCISCO GOMES TRANSPORTES - ME 13614/18 APENSO 
19142/19 

DEFERIDO 

FRANCISCO LUCAS DE MORAES 9758/2018 DEFERIDO 

TOMAVECHI PAVIMENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - ME 19552/2018 DEFERIDO 

ANA SANTANA & FILHOS LTDA - ME 20554/2018  
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SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DAFAI - Divisão de Alvarás de Funcionamento e Autos de Infração 

 
 
                              EDITAL 10/2026 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

 
Considerando que até a presente data não houve 

parte do(a) solicitante o comparecimento para retirada da Certidão de Baixa da Inscrição 
Municipal, referente ao pedido protocolado via processo administrativo. 
 

Por consequência, o processo será arquivado e os 
débitos apurados e devidos, seguirão suas cobranças pelo setor de Execução Fiscal. 
 

 
O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347. 
 

 
______________________ 

DENY DE VICO DIAS 
Secretário Municipal da Receita 

 

 
PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 

DE 10/03/2026 
ATÉ 10/04/2026 

  

Nome/Razão Social Nº do P.A  Parecer   

HUESLEY BELMIRO DE BRITO 3051/2021 DEFERIDO 

MILENA DE ARAUJO CRUZ 3395/2021 DEFERIDO 

AÇOTECNICA S/A 8351/2021 DEFERIDO 

LUCIANA DE JESUS CHAVES 9275/2019 DEFERIDO 

MINIMERCADO VITORIA DE JANDIRA LTDA - ME 15075/2019 DEFERIDO 

SEVERINO JOSE DA LUZ 15013/2019 DEFERIDO 

SEVERINO JOSE DA LUZ 15015/2019 DEFERIDO 

ALE LARIOS LEZO 1249/2020 DEFERIDO 

ROGERIO RICARDO DA SILVA JANDIRA ME 10363/2020 DEFERIDO 

FAMAE MOTOS E EVENTOS EIRELI - ME 2637/2021 DEFERIDO 

CARVALHO AUTOMÓVEIS LTDA 2878/2021 DEFERIDO 

ALFOLOG IMPORTADORA, LOGISTICAS E 
DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS 

2917/2021 DEFERIDO 

NEIDE SANTOS DE ALMEIDA CAVALCANTE 2956/2021 DEFERIDO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DAFAI - Divisão de Alvarás de Funcionamento e Autos de Infração 
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DIV. DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO 

 

EDITAL 11/2026 

 

A Secretaria Municipal da Receita torna público nos termos dos Art. 1º da Lei 

1483/2005, que fica regularmente multado por edital o contribuinte (LEONARDO 

RODRIGO DOS SANTOS), por AI Nº 14088/A (AUTO DE INFRAÇÃO ); processo Nº 

3433/2026. 

 

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347. 

 

  

 

____________________________ 

DENY DE VICO DIAS 

Secretário Municipal da Receita 

  

 

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 

De 10/03/2026 

Até 10/04/2026 
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DIV. DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO 

 

EDITAL 12/2026 

 

A Secretaria Municipal da Receita torna público nos termos dos Art. 1º da Lei 

1483/2005, que fica regularmente multado por edital o contribuinte (LUCAS HENRIQUE 

ANDRADE BONFADINI), por AI Nº 14087/A (AUTO DE INFRAÇÃO ); processo Nº 

3430/2026. 

 

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347. 

 

  

 

____________________________ 

DENY DE VICO DIAS 

Secretário Municipal da Receita 

  

 

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 

De 10/03/2026 

Até 10/04/2026 
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DIV. DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO 

                                                                                    

EDITAL 13/2026 

 

 

A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Artº 2 III, IV 3 § 3 da Lei 

2205/2018, que fica regularmente multado por edital o contribuinte (REINALDO SILVA 

SANTOS), o AI Nº 13104/A (AUTO DE INFRAÇÃO), Processo nº 3436/2026. 

 

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347. 

 

 

 

 

____________________________ 

DENY DE VICO DIAS 

Secretário Municipal da Receita 

‘ 

 

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 

DE 10/03/2026 

ATÉ 10/04/2026 
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DIV. DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO 

                                                                                    

EDITAL 14/2026 

 

 

A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Artº 2 III, IV 3 § 3 da Lei 

2205/2018, que fica regularmente multado por edital o contribuinte (GUILHERME 

HENRIQUE DE SOUZA LOPES FERREIRA), o AI Nº 14089/A (AUTO DE INFRAÇÃO), 

Processo nº 3434/2026. 

 

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347. 

 

 

 

 

____________________________ 

DENY DE VICO DIAS 

Secretário Municipal da Receita 

‘ 

 

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 

DE 10/03/2026 

ATÉ 10/04/2026 
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2026/SMCSELEÇÃO DE PROJETOS PARA FOMENTO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICANACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)
A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE JANDIRA, em conformidade com a Lei nº 14.399/2022 (LeiPNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023(Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINCnº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade), e demais legislações pertinentes amatéria e, ainda regido pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, dapublicidade, da eficiência e da transparência, promulga, através deste Edital de Chamamento Público,de acordo com suas regras, objetivando assim, contratar os referidos profissionais do setor artístico-cultural em acordo com o Plano de Ação 30882120250002-022835 aprovado pelo Ministério da Cultura,em consonância com a Ata da Consulta Pública do Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR) daPolítica Nacional Aldir Blanc (PNAB), realizada no dia 20 de maio 2025. Por objeto a concessão deapoio financeiro a ações culturais contempladas em conformidade com as condições e exigênciasdeste Edital e seus anexos. O presente Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassadospelo Ministério da Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB).

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA1.1 - A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), baseadana parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no setorda cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização e à universalização do acesso àcultura no Brasil. A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à culturamediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma continuada.
1.2 - As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da sociedade eo presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do Município deJandira. Deste modo, a Prefeitura Municipal de Jandira, por meio da Secretaria de Cultura, tornapúblico o presente edital elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), noDecreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNABde Ações Afirmativas e Acessibilidade).

2. INFORMAÇÕES GERAIS
2.1 OBJETO DO EDITAL

2.1.1 - O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais nas seguintes categorias:I - Artes Cênicas (teatro, dança, circo): performances, monólogos, esquetes teatrais, malabares, pernade pau, palhaçaria, dança contemporânea, popular, folclore, moderna, urbanas, dentre outros;II - Cultura Urbana (graffiti, breaking dance, dj, mc): manifestações artísticas da cultura urbana sãodesenvolvidas nos espaços públicos, bairros periféricos, escadões, vielas, muros, dentre outros;III - Música: shows, concertos, recitais, saraus, discotecagem, festival, em diversos estilos musicais(afro, axé, frevo, blues, eletrônica, forró, gospel, instrumental, jazz, mpb, pagode, pop, rap, metal,black, clássico, reggae, rock, samba, sertanejo, viola caipira, maracatu, bossa nova), dentre outros;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#%3A~%3Atext%3D1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a%2Cacesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#%3A~%3Atext%3D1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a%2Cacesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das%2Cde%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das%2Cde%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#%3A~%3Atext%3D1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a%2Cacesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das%2Cde%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
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IV - Literatura: contação de histórias, performances literárias, saraus, slam, lançamentos de livros e /ou cordéis, histórias em quadrinhos (HQs), cordel, podendo abranger diferentes universos culturais(como mitos, contos históricos, lendas urbanas, folclore e festas populares), dentre outros;V - Audiovisual: criação, produção, videoclipes, videogames, exibição de conteúdo cinematográfico,instalação, design e/ou performance, minidocumentário, curta-metragem, dentre outros;VI - Artesanato: com materiais tradicionais que tem origem cultural, reconhecido em diversas áreas(bordados, cerâmicas, vidros, gesso, barro, mosaicos, pinturas, velas, sabonetes, reciclagens,patchwork, metais, têxtil, papéis, rendas, plásticos, borrachas, madeiras), dentre outros;VII - Artes Visuais (desenho, fotografia, escultura): exposições, pinturas, desenhos, ilustrações,esculturas, fotografias, graffiti, muralismo, gravuras, moda, arte digital, história em quadrinhos,colagem, designer gráfico, performance, fanzine, cartões postais, instalação, dentre outros;VIII - Cultura Popular/Afro-brasileira: folclore, intervenção, cortejo, performance nas mais diversaslinguagens (música, canto, contação de histórias, danças, encenações, festas, lendas, literatura, arte,artesanato, culinária tradicional), manifestações culturais, artísticas e folclóricas do Brasil, quesofreram algum tipo de influência da cultura africana, dentre outros;
2.1.2 - Para receberem apoio financeiro nas categorias supracitadas, com o objetivo de incentivar asdiversas formas de manifestações culturais, e garantir a democratização do acesso e difusão dasiniciativas e produções artístico-culturais, ampliando a descentralização cultural com apresentaçõesem áreas periféricas, urbanas e comunitárias da cidade de Jandira.
2.1.3 - O projeto selecionado deverá ter contrapartida cultural, apresentada no mínimo 01 (uma) vezde forma totalmente gratuita, nos formatos de apresentação, show, exposição, espetáculo, workshop,oficina, performance, intervenção, instalação, gastronomia, feira, slam, cortejo, graffiti, muralismo,desfile, sarau, contação de história, encenação, produção audiovisual, transmissão de saberes, dentreoutros, com a obrigatoriedade de entrega de relatório de execução e prestação de contas.

2.2 QUANTIDADE DE PROJETOS SELECIONADOS
2.2.1 - Serão selecionados 32 (trinta e dois) projetos com as maiores notas, e contemplará 04 (quatro)agentes culturais por categoria: Cultura Urbana (graffiti, breaking, dj, mc), Artes Cênicas (teatro, dançae circo), Audiovisual, Música, Artesanato, Literatura, Artes Visuais (desenho, fotografia, escultura) eCultura Popular/Afro-brasileira.
2.2.2 - Será selecionado em cada categoria artística, 01 (um) agente cultural que não tenha sidocontemplado por Editais anteriores há 5 anos, publicados pela Secretaria de Cultura de Jandira. Casoo número de projetos selecionados em cada categoria artística, seja inferior a quantidade prevista aser contemplada, os recursos excedentes serão destinados aos projetos com maior pontuação,seguindo o resultado de classificação final.

2.3 VALOR TOTAL DO EDITAL
Cada projeto selecionado receberá um fomento no valor R$ 14.062,50 (quatorze mil e sessenta e doisreais e cinquenta centavos). O valor total deste edital é de Valor R$ 450.000,00 (quatrocentos ecinquenta mil reais), a despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária da Política Nacional AldirBlanc de Fomento à Cultura (PNAB). Sobre o valor total repassado pelo Município de Jandira ao agentecultural, incidirá, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios da contratação deserviços.
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2.4 PRAZO DE INSCRIÇÃO
As inscrições dos agentes culturais (pessoas físicas ou pessoas jurídicas), serão através do email:pnab@jandira.sp.gov.br, preferencialmente em arquivo único PDF (Portable Document Format), noperíodo de 16/03/2026 das 08h00 até o dia 10/04/2026 (no último dia as inscrições se encerrarão às00h00 , horário de Brasília), não serão aceitas inscrições após este prazo, conforme asregras deste Edital. A Secretaria da Cultura e Turismo não se responsabilizará por inscrições que nãochegarem via email referido ou que chegarem com atraso.

2.5 QUEM PODE PARTICIPAR
2.5.1 - Poderá se inscrever no Edital qualquer agente cultural que resida no Município de Jandira, nomínimo há 12 (doze) meses anterior à data de lançamento deste Edital, e deverá apresentarobrigatoriamente cópia do comprovante de residência em nome do agente cultural ou do responsávelpelo domícilio, neste caso, faz-se necessário, acrescentar a declaração ou certidão comprobatório (Ex.:casa alugada, casa dos pais, comprovante em nome do cônjuge, etc).
2.5.2 - Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir e promover
manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, dançarinos, artesãos, curadores,
produtores culturais, gestores de espaços culturais, dentre outros.
O agente cultural pode ser:I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)II - Pessoa jurídica do setor cultural com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa degrande porte, etc)III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc)IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.
2.5.3 - Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituiçãojurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinaturado Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração assinada pelosdemais integrantes do grupo ou coletivo.

2.6 QUEM NÃO PODE PARTICIPAR
Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:
I - Tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de análise de propostasou da etapa de julgamento de recursos;II - Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundograu, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiveratuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamentode recursos;III - Sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado ou de Município,membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes,Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas(Auditores e Conselheiros);IV - Agente cultural que integrar o Conselho Municipal de Política Cultural somente ficaráimpossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações previstas neste item;V - Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, estarão impedidas deapresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nassituações descritas neste item;

mailto:edital.cultura@jandira.sp.gov.br
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VI - Não será admitida a participação de pessoas que estejam suspensas, mesmo quetemporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou os declarados inidôneos,bem como aqueles interessados inadimplentes com Dívida Ativa Municipal e ou possuam pendênciascom a Prefeitura Municipal de Jandira - tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos daAdministração Pública;VII - Pessoas físicas menores de 18 (dezoito) anos;VIII - É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a subcontratação parcial do objetodeste Edital;
2.7 QUANTOS PROJETOS CADA AGENTE CULTURAL PODE APRESENTAR NESTE EDITAL

Cada proponente poderá concorrer nomáximo com 01 (um) projeto neste edital, caso seja selecionadono município de Jandira, por outros chamamentos públicos da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB),sendo Editais de Fomento Cultural - Subsidio, Manutenção de Espaços, Ambientes e IniciativasArtístico-Culturais - Seleção de Pontos de Cultura (Implementar a Política Nacional de Cultura Viva),deverá obrigatoriamente escolher apenas 01 (um) deles para ser contemplado pela Lei Aldir Blanc.3. ETAPAS DO EDITAL
Este edital é composto pelas seguintes etapas:I - Inscrições: etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais;II - Seleção: etapa em que uma Comissão analisa e seleciona os projetos;III - Habilitação: etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior serão convocadospara apresentar documentos de habilitação;IV - Assinatura do Termo de Execução Cultural: etapa em que os agentes culturais habilitados serãoconvocados para assinar o Termo de Execução Cultural;

4. INSCRIÇÕES
O agente cultural deve encaminhar pelo pnab@jandira.sp.gov.br, preferencialmente em arquivoúnico PDF (Portable Document Format), a documentação obrigatória:
4.1 - Pessoa Física:I - Formulário Técnico do Projeto Cultural;II - Anexos específicos relacionados a categoria do projeto;III - Se for concorrer as Cotas (pontuação extra), usar os anexos de autodeclaração relacionados;IV - Declaração de representação, se for concorrer como um grupo/coletivo sem CNPJ;V - Documentos do agente cultural, cópia do RG, CPF e Título de Eleitor (deverão estar legíveis);VI - Comprovante de residência do agente cultural (deverá apresentar um comprovante com datado ano anterior, de outubro de 2023);VII - Declaração do agente cultural, que não possui ou de que possui vínculo direto ou indireto comalguma entidade pública municipal, estadual ou federal;VIII - Dados bancários em nome agente cultural;IX - Declaração de anuência do local da contrapartida cultural
4.2 - Pessoa Jurídica:I - Formulário Técnico do Projeto Cultural;II - Anexos específicos relacionados a categoria do projeto;III - Se for concorrer as Cotas (pontuação extra), usar os anexos de autodeclaração relacionados;IV - Documentos do agente cultural, cópia do RG, CPF e Título de Eleitor (deverão estar legíveis);

mailto:edital.cultura@jandira.sp.gov.br
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V - Comprovante de residência do agente cultural (deverá apresentar um comprovante com dataanterior ao mês de outubro de 2023);VI - Cópia atualizada do Certificado de MEI Microempreendedor Individual, que deverá ter CNAE deatividade artístico-cultural (caso seja desse setor);VII - Cópia atualizada da Inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), que deverá ter CNAEde atividade artístico-cultural (caso seja desse setor);VIII - Cópia da Inscrição Municipal de atividade artístico-cultural (caso seja desse setor);IX - Declaração do representante legal e sócios da empresa (caso possua), que não possui ou de quepossui vínculo direto ou indireto com alguma entidade pública municipal, estadual ou federal;X - Dados bancários em nome agente cultural;
Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual,conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos nesteEdital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), na Lei nº14.903/2024 (Marco regulatório de fomento à cultura), no Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e noDecreto nº 11.453/2023 (Decreto de fomento).

5. COTAS
5.1 CATEGORIA DE COTAS

5.1.1 - Ficam garantidas cotas, por meio de pontuação extra em todas as categorias do edital para:I - Pessoas negras (pretas e pardas);II - Pessoas indígenas;III - Pessoas com deficiência (PCD);IV - Pessoas LGBTQIAPN+ (Lésbicas, Gays, Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo,Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais)
5.1.2 - Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher os Anexos de autodeclaração(se necessário podem apresentar por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros formatos acessíveis).A Pontuação Extra é cumulativa e não constitue critério obrigatório.

5.2 CONCORRÊNCIA SIMULTÂNEA
5.2.1 - Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas (com pontuação adicional previstasneste Edital) pessoas negras (pretas e pardas), pessoas indígenas, pessoas com deficiência (PCD),pessoas LGBTQIAPN+, concorrerão simultaneamente às vagas destinadas à ampla concorrência,podendo ser selecionado de acordo com a pontuação ou classificação final do projeto cultural.
5.2.2 - Caso os critérios de cotas (com pontuação extra) apresentado no resultado final de seleção nasoma total dos Editais da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) no município deJandira, sendo Fomento Cultural - Espaços, Ambientes e Iniciativas Artístico-Culturais para ReceberSubsídios para Manutenção - Implementar a Política Nacional de Cultura Viva (Pontos de Cultura), nãocontemple o percentual de agentes culturais na reserva de 25% das vagas para pessoas negras (pretasou pardas), 10% para pessoas indígenas e 5% para pessoas com deficiência (PCD), deverá ser atualizadoo resultado final de seleção, para garantir o cumprimento das ações afirmativas e medidas deacessibilidade, de acordo com as regras estabelecidas pela Instrução Normativa Nº 10, do Ministérioda Cultura (MinC).

https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/pnab/copy_of_IN1_merged.pdf
https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/pnab/copy_of_IN1_merged.pdf
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5.3 APLICAÇÃO DAS COTAS PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS
5.3.1 - As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas (com pontuação adicionalprevistas neste Edital), desde que preencham algum dos requisitos abaixo:I - pessoas jurídicas em quemais dametade dos sócios são pessoas negras (pretas e pardas), indígenas,com deficiência e/ou LGBTQIAPN+II - pessoas jurídicas ou grupos/coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras (pretas e pardas),indígenas, com deficiência e/ou LGBTQIAPN+ em posições de liderança no projeto cultural;III - pessoas jurídicas ou grupos/coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto majoritariamentecomposta por pessoas negras (pretas e pardas), indígenas, com deficiência e/ou LGBTQIAPN+;
5.3.2 - As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o grupo/coletivo sem CNPJ devempreencher o anexo de autodeclaração, conforme as regras deste Edital.

6. COMO ELABORAR O PROJETO CULTURAL
6.1 PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO TÉCNICO DO PROJETO CULTURAL

6.1.1 - O agente cultural deve preencher o Formulário Técnico do Projeto Cultural, apresentando oplano de trabalho, currículo artístico, descrição do projeto, categoria, objetivos, metas, perfil dopúblico, medidas de acessibilidade, local de apresentação, período de execução, equipe, cronograma,estratégia de divulgação e planilha orçamentária.
6.1.2 - O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentosencaminhados, isentando a Prefeitura de Jandira de qualquer responsabilidade civil ou penal.

6.2 PREVISÃO DE EXECUÇÃO DO PROJETO
Os projetos apresentados deverão ser executados até 30 de novembro de 2026.

6.3 CUSTOS DO PROJETO
6.3.1 - O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária, cada projeto selecionado receberáum fomento no valor R$ 14.062,50 (quatorze mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
6.3.2 - O apoio concedido por este Edital poderá ser acumulado com recursos captados por meio deleis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, e outros programas e/ou apoios federais, estaduaise municipais, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmoitem de despesa da dotação orçamentaria 13.10.00 3.3.90.36.00 13 392 3006 2103 05 100.0315
6.3.3 - Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos provenientes deverão serrevertidos ao próprio projeto, devendo ser apresentada na planilha orçamentária a previsão dearrecadação, juntamente com a relação de quais itens serão custeados com esse recurso.

6.4 RECURSOS DE ACESSIBILIDADE
6.4.1 - Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacionalcompatíveis com as suas caractetísticas, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).
6.4.2 - São medidas de acessibilidade:
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I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas commobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaçosacessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas comdeficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto,pela iniciativa ou pelo espaço; eIII - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para oatendimento de visitantes e usuários comdiferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetosculturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores ecolaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nastemáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.
6.4.3 - Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participaçãopoderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras:I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ouV - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

7. ETAPA DE SELEÇÃO
7.1 QUEM ANALISA OS PROJETOS

A Comissão Especial PNAB (representada pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira) irádefinir os pareceristas de cada categoria artística (inscritos no Banco de Credenciamento da Secretariade Cultura e Turismo de Jandira) que avaliará os projetos culturais.
7.2 QUEM NÃO PODE ANALISAR OS PROJETOS

7.2.1 - Os membros da Comissão Especial PNAB (representada pelo Conselho Municipal de PolíticaCultural) e os pareceristas ficam impedidos de participar da apreciação dos projetos quando:
I - tiverem interesse direto na matéria;II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto;III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenham composto o quadro societárioda pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos últimos dois anos, ou se taissituações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; eIV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do respectivocônjuge ou companheiro.
7.2.2 - Caso o membro da Comissão Especial PNAB e pareceristas selecionados, se enquadre nassituações de impedimento, deve comunicar à Secretaria de Cultura de Jandira, e deixar de atuar,imediatamente na Comissão, caso contrário todos os atos praticados podem ser considerados nulos.

7.3 ANÁLISE DOMÉRITO CULTURAL
7.3.1 - Os pareceristas de cada categoria artística (inscritos no Banco de Credenciamento da Secretariade Cultura de Jandira) farão a análise de mérito cultural dos projetos.
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7.3.2 - Entende-se por “Análise de Mérito Cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seucontexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em umamesma categoria,realizada por meio da atribuição fundamentada de notas, de acordo com os critérios estabelecidospor este Edital.
7.3.3 - Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada projeto, e deseus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuaçãode cada projeto é atribuída em função desta comparação.

7.4 ANÁLISE DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Os membros da Comissão Especial PNAB poderão avaliar se os valores informados pelo agentecultural são compatíveis com os preços praticados no mercado, caso necessário podem realizar umaanálise comparando os valores apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores,ou com outros métodos de verificação.

7.5 VALORES INCOMPATÍVEIS COMOMERCADO
Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pelaComissão Especial PNAB, se, após análise, não forem considerados preços compatíveis aos praticadosno mercado ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado.Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso.7.6 CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DEMÉRITO CULTURAL7.6.1 - As avaliações dos projetos realizadas pelos pareceristas, serão realizadas mediante atribuiçãode notas aos critérios obrigatórios de seleção, conforme descrição a seguir:I - Grau pleno de atendimento do critério - 10 pontos;II - Grau satisfatório de atendimento do critério – 7 pontos;III - Grau insatisfatório de atendimento do critério – 3 pontos;IV - Não atendimento do critério – 0 pontos;

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS DE AVALIAÇÃO
Identificaçãodo Critério Descrição do Critério PontuaçãoMáxima

A
Qualidade do Projeto - Coerência dos objetivos,justificativa e metas do projeto. A análise deveráconsiderar, para fins de avaliação e valoração, se oconteúdo apresenta, como um todo, coerência,observando o objeto, a justificativa e as metas, sendopossível visualizar os resultados que serão obtidos.

10

B
Relevância da ação proposta para descentralizaçãocultural no município de Jandira. A análise deveráconsiderar, para fins de avaliação, se o projetocontribui para a realização de ações artísticas embairros periféricos da cidade de Jandira.

10

C Aspectos de integração comunitária na ação propostapelo projeto cultural. Considera-se, para fins de 10
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avaliação e valoração, se o projeto apresenta aspectosde integração comunitária, em relação ao impactosocial para a inclusão de pessoas com deficiência,idosos e demais grupos em situação de históricavulnerabilidade econômica/social.

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronogramade execução nas metas, resultados edesdobramentos do projeto proposto. A análisedeverá avaliar e valorar a viabilidade técnica doprojeto sob o ponto de vista dos gastos previstos naplanilha orçamentária, sua execução e a adequação aoobjeto, metas e objetivos previstos.

10

E
Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma,Objetivos e Metas do projeto proposto. A análisedeverá avaliar e valorar a viabilidade técnica ecomunicacional com o público alvo do projeto,mediante as estratégias, mídias e materiaisapresentados, bem como capacidade de executá-los.

10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividadesdesenvolvidas. A análise deverá considerar a carreirados profissionais que compõem a ficha técnica eartístico, verificando a coerência ou não em relação àsatribuições que serão executadas por eles no projeto(para esta avaliação serão considerados os currículosdos membros da ficha técnica).

10

G
Trajetória artística e cultural do proponente (agentecultural). Será considerado para fins de análise, atrajetória artística, com base no currículo ecomprovações enviadas juntamente com o projeto.

10

Pontuação Total 70
7.6.2 - O proponente pode receber Pontuação Extra, conforme critérios de cotas abaixo especificados:

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS (CRITÉRIO DE COTAS)
IdentificaçãoPonto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação

H Agentes culturais pessoas negras (pretas e pardas) 2,5
I Agentes culturais pessoas indígenas 2,5
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J Agentes culturais pessoas com deficiência (PCD) 2,5

K
Agentes culturais pessoas LGBTQIAPN+ (Lésbicas, Gays,Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo,Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais)

2,5

Pontuação Extra Total 10 PONTOS

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OUGRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ (CRITÉRIO DE COTAS)
IdentificaçãoPonto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação

L Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostosmajoritariamente por pessoas negras (pretas e pardas) 2,5

M Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostosmajoritariamente por pessoas indígenas 2,5

N Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostosmajoritariamente por pessoas com deficiência (PCD) 2,5

O
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostosmajoritariamente por pessoas LGBTQIAPN+ (Lésbicas,Gays, Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo,Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais)

2,5

Pontuação Extra Total 10 PONTOS
I - Serão selecionados 32 (trinta e dois) projetos com as maiores notas, e contemplará 04 (quatro)agentes culturais por categoria: Cultura Urbana (graffiti, breaking, dj, mc), Artes Cênicas (teatro, dançae circo), Audiovisual, Música, Artesanato, Literatura, Artes Visuais (desenho, fotografia, escultura) eCultura Popular/Afro-brasileira.II - A avaliação dos critérios de pontuação de cada projeto cultural, será realizada por pareceristas(inscritos no Banco de Credenciamento da Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira).III - A avaliação dos critérios de cotas (pontuação extra) de cada agente cultural, será realizada pelaComissão Especial PNAB (representada pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira).IV - Será selecionado em cada categoria artística, 01 (um) agente cultural que não tenha sidocontemplado por Editais anteriores há 5 anos, publicados pela Secretaria de Cultura e Turismo deJandira, e concorrerá simultaneamente às vagas destinadas à ampla concorrência, podendo serselecionado de acordo com a pontuação ou classificação final do projeto cultural.V - Caso o número de projetos selecionados em cada categoria artística, seja inferior a quantidadeprevista a ser contemplada, os recursos excedentes serão destinados aos projetos com maiorpontuação, seguindo o resultado de classificação final.
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VI - A Pontuação Extra é cumulativa e não constitue critério obrigatório.VII - Em caso de empate o agente cultural com a maior idade (comprovada por documento oficial comfoto), será o vencedor da disputa. Caso esse critério não desempate, será promovido um sorteio.VIII - Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas (com pontuação adicional previstasneste Edital) pessoas negras (pretas e pardas), pessoas indígenas, pessoas com deficiência (PCD),pessoas LGBTQIAPN+ (Lésbicas, Gays, Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo,Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais), concorrerão simultaneamente àsvagas destinadas à ampla concorrência, podendo ser selecionado de acordo com a pontuação ouclassificação final do projeto cultural.IX - Caso os critérios de cotas apresentado no resultado final de seleção, na soma total dos Editais daPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) nomunicípio de Jandira de Fomento Cultural- Subsidio, Manutenção de Espaços, Ambientes e Iniciativas Artístico-Culturais - Seleção de Pontos deCultura (Implementar a Política Nacional de Cultura Viva), não contemple o percentual de agentesculturais na reserva de 25% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas), 10% para pessoasindígenas e 5% para pessoas com deficiência (PCD), deverá ser atualizado o resultado final de seleçãodos projetos, para garantir o cumprimento das ações afirmativas e medidas de acessibilidade, deacordo com as regras estabelecidas pela Instrução Normativa Nº 10, do Ministério da Cultura (MinC).
7.7 RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO7.7.1 - O resultado da etapa de seleção será divulgado no Jornal Oficial do Município e no site oficialda Prefeitura de Jandira. Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a ComissãoEspecial PNAB, que deve ser protocolado presencialmente na Secretaria de Cultura, situada à ruaRubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira/SP, por meio de Anexo disponível neste Edital, noprazo de 03 dias úteis, conforme Inciso III - Art. 9º da Lei Nº 14.903/2024, a contar da publicação doresultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação.

7.7.2 - Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. Após o julgamento dos recursos,o resultado final da etapa de seleção será divulgado no site oficial da Prefeitura de Jandira.
7.8 REMANEJAMENTO DE VAGAS

Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam inicialmentedesta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as seguintes regras:
I - Caso o número de projetos selecionados em cada categoria artística, seja inferior a quantidadeprevista a ser contemplada, os recursos excedentes serão destinados aos projetos com maiorpontuação, seguindo o resultado de classificação final.II - Caso não sejam preenchidas todas as vagas nas categorias deste edital, os recursos remanescentespoderão ser utilizados em outro edital da PNAB.

8. ETAPA DE HABILITAÇÃO
De acordo com o Art. 10, § 1º da Lei nº 14.903/2024 esta etapa não pode ser realizada juntamentecom a etapa de seleção. somente os agentes culturais já selecionados terão a obrigatoriedade deapresentar os documentos de habilitação.

8.1 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
8.1.1 - O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar a documentaçãono prazo de 03 dias úteis, após a publicação do resultado final de seleção, por email ou presencial osseguintes documentos:
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8.1.2 - Se o agente cultural for pessoa física:I - Certidão Negativa de Débitos relativos a créditos tributários Federais e Dívida Ativa da União;II - Certidão Negativa de Débito relativa ao crédito tributário Estadual;III - Certidão Negativa de Débito relativa ao crédito tributário Municipal;IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);8.1.3 - Se o agente cultural for pessoa jurídica:I - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); com CNAE de atividade artístico-cultural;II - Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ouestatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;III - Certidão Negativa de falência e recuperação judicial, nos casos de pessoas jurídicas com finslucrativos;IV - Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;V - Certidão Negativa de Débito Estadual;VI - Certidão Negativa de Débito Municipal;VII - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF/FGTS);VIII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);IX - Declaração que não emprega menor de 18 anos ou Declaração de cumprimento do Disposto noart. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 (trabalho demenores de idade, observada a Lei nº 9.854/99);
8.1.4 - Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ):I - Certidão Negativa de Débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União emnome do representante do grupo;II - Certidões Negativas de Débitos relativas ao crédito tributário Estadual, em nome do representante;III - Certidões Negativas de Débitos relativas ao crédito tributário Municipal, em nome dorepresentante do grupoIV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em nome do representante do grupo;
Atenção 1: As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desdeque não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com aadministração pública - Atenção 2: Caso o agente cultural esteja em débito com o ente públicoresponsável pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trataeste Edital - Atenção 3: Na hipótese de inabilitação de algum contemplado, será convocado o suplentepara apresentar os documentos de habilitação, obedecendo a ordem de classificação final.

8.2 RECURSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO
8.2.1 - Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado a Comissão Especial PNAB,que deve ser protocolados presencialmente na Secretaria de Cultura de Jandira, situada à rua RubensLopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira/SP, no prazo de 03 dias úteis após a publicação do resultado.8.2.2 - Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. Após o julgamento dos recursos,o resultado final da etapa de habilitação será divulgado no site oficial da Prefeitura de Jandira. Apósessa etapa, não caberá mais recurso.8.2.3 Nenhuma solicitação de recurso será recebido fora do prazo final.

9. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
9.1 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo deExecução Cultural, de forma presencial ou eletrônica. O documento a ser assinado pelo agente culturalselecionado e a Prefeitura de Jandira contendo as obrigações dos assinantes do Termo.
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9.2 RECEBIMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS
Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em contabancária (em seu nome). O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural na dataagendada, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga.

10. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS
10.1 - Os produtos culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do Governofederal, Secretaria de Cultura e Turismo e da Prefeitura de Jandira, de acordo com as orientaçõestécnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando asvedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições.
10.2 - O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatosacessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidadedisponibilizados. O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientaçãosocial, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal deautoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal.10.3 Todo material de divulgação deverá ser repassado para a Secretaria de Cultura de Jandira,anteriormente a divulgação para avaliação, e só poderá ser divulgado com a aprovação da mesma.

11. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
11.1 - Monitoramento e avaliação serão realizados pela Secretaria de Cultura e a Comissão EspecialPNAB, os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assimcomo a prestação de informação à administração pública, observarão a Lei nº 14.903/2024 e oDecreto nº 11.453/2023 que dispõem sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamentoà cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.
11.2 - O agente cultural deve prestar contas a Secretaria de Cultura e a Comissão Especial PNAB, pormeio da apresentação do Relatório de Objeto da Execução Cultural.O Relatório de Objeto da Execução Cultural, deve ser apresentado até 30 dias, a contar do fim davigência do Termo de Execução Cultural.
11.3 - Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido somente nas seguintes hipóteses:I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da apresentação do RelatórioFinal de Execução do Objeto; ouII - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da açãocultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados.

12. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROJETO
12.1 - Serão desclassificados os projetos culturais que apresentem quaisquer formas de preconceitoe/ou quaisquer manifestação que desrespeite os direitos humanos, que contenham conteúdopornográfico, ofensas a terceiros, mensagens de cunho político partidário, racismo, homofobia,transfobia, sexismo, xenofobia, apologia à violência, preconceito, intolerância religiosa ou atividadesilícitas, propaganda de produtos, marcas, instituições, empresas, órgãos ou ofensas a entidades daadministração pública e/ou que desrespeitem a legislação eleitoral, com fundamento no dispostono inciso IV do caput do art. 3º da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
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12.2 - Não será admitida a participação de pessoas que estejam suspensas, mesmo quetemporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou os declarados inidôneos,bem como aqueles inadimplentes com Dívida Ativa Municipal e/ou possuam pendências com aPrefeitura Jandira - tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública.
12.3 - Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, e a falsidade de informações acarretarána desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
12.4 – Caso seja identificado projeto cultural totalmente produzido com Inteligência Artificial (IA), serádesclassificado imediatamente, em qualquer uma das etapas deste Edital de fomento cultural.

13. ACOMPANHAMENTO DAS ETAPAS DO EDITAL
13.1 - O acompanhamento das etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos são de inteiraresponsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos às publicações no siteoficial da Prefeitura de Jandira https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php e nas redessociais oficiais.
13.2 - O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site oficial da Prefeitura de Jandira.Demais informações sobre este Edital podem ser obtidas via email:pnab@jandira.sp.gov.br e tambémpelo telefone (11) 95272-8473 (via WhatsApp).

14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - A inscrição do agente cultural, implica na concordância e aceitação de todos os termos previstos,
regras e as condições estabelecidas no Edital de Seleção de Projetos para Fomento Cultural da Política
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022) e seus anexos.
14.2 - A Secretaria de Cultura de Jandira e o Ministério da Cultura não se responsabilizam pelaslicenças e autorizações (ex.: ECAD, SBAT, pagamento de direitos autorais de texto e/ou música,audiovisual etc.) necessárias para a realização das atividades previstas nos projetos contemplados,sendo essas de total responsabilidade da entidade cultural e/ou agente cultural). As responsabilidadescivis, penais, comerciais, trabalhista e outras advindas de utilização de direitos autorais (anteriores,contemporâneas ou posteriores) à realização do projeto, cabem exclusivamente a entidade cultural.
14.3 - Serão desclassificadas inscrições e/ou apresentações que apresentem conteúdo impróprio,fraude, plágio, violação da Lei de Direitos Autorais e violação das regras deste Edital.
14.4 - Os agentes culturais poderão ser citadas, descritas (por período indeterminado) pela Prefeitura
de Jandira, Secretaria de Cultura de Jandira e pelo Ministério da Cultura, total ou parcialmente, em
expedientes, publicações internas ou externas, cartazes ou quaisquer outros meios de promoção e
divulgação, incluídos os devidos créditos sem que caiba à candidatura, selecionada ou não, pleitear a
recepção de qualquer valor, inclusive a título autoral.
14.5 - Deverá ser de 90 (noventa) dias, o prazo de validade das certidões (a partir da data deexpedição), se outro prazo nelas não constar. Os documentos solicitados ao artista/proponente(pessoa física ou pessoa jurídica), deverão estar legíveis, e com seus prazos de validade em vigor.

https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php
mailto:edital.cultura@jandira.sp.gov.br
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14.6 - O agente cultural e os integrantes da ficha técnica do projeto selecionado, que utilizarem osrecursos oriundos do Edital de Seleção de Projetos para Fomento Cultural da Política Nacional AldirBlanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), em desconformidade com as regras desteEdital, ou que tiver seus relatórios desaprovados pela Secretaria de Cultura de Jandira e a ComissãoEspecial PNAB e Secretaria de Finanças, estará sujeito as sanções legais cabíveis, além de:I - Advertência escrita;II - Devolução parcial ou total dos recursos recebidos, acrescidas da respectiva atualização monetária;III - Inabilitação para apresentação de projetos artístico culturais (como proponente e/ou fichatécnica) em todos Editais de chamamento público da Secretaria Municipal de Cultura de Jandirapelo prazo de (02) dois à (05) cinco anos consecutivos;
14.7 - A Secretaria de Cultura de Jandira e a Comissão Especial PNAB (representada pelo ConselhoMunicipal de Política Cultural), tem autonomia para interromper de forma parcial ou total, quaisquerprojeto selecionado que utilize os recursos em desconformidade com as regras do Edital de Seleçãode Projetos para Fomento Cultural da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Leinº 14.399/2022).
14.8 - As apresentações públicas, bem como as peças de comunicação e divulgação, produzidasdevem ter a classificação etária nos termos da legislação vigente, e deverá ter aprovação daSecretaria de Cultura de Jandira e a Comissão Especial PNAB.
14.9 - A Prefeitura Municipal de Jandira por meio da Secretaria de Cultura de Jandira, reservam-se odireito de alterar, anular, revogar, e/ou cancelar, no todo ou em parte, o presente Edital, a qualquertempo, e sem que caiba aos agentes culturais inscritos, qualquer tipo de indenização; disto dandociência aos interessados mediante publicação na imprensa Oficial do Município de Jandira.
14.10 - Cópia deste Edital ficará à disposição na Secretaria de Cultura de Jandira, na rua Rubens Lopesda Silva, 400, Parque JMC, Jandira, SP, no horário das 9h às 12h e das 13h às 16h, até o último dia útilque anteceder a data de encerramento das inscrições, a título de empréstimo para cópia reprográficacusteada pelos interessados, ou poderá ser obtida via internet, gratuitamente, no site oficial daPrefeitura Municipal de Jandira https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php
14.11 - Os casos omissos ficarão a cargo da Secretaria de Cultura de Jandira e a Comissão EspecialPNAB (representada pelo Conselho Municipal de Política Cultural).
14.12 - Para quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital, prevalecerá o Foro da Comarca deJandira - SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
14.13 - É vedada a cessão, transferência, total ou parcial, e a subcontratação do objeto deste Edital.
14.14 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

15. ANEXOS DO EDITALCompõem este Edital os seguintes anexos, declarações, autorizações e formulários:Especial - Formulário Técnico do Projeto CulturalAnexo 01 - Formulário de inscrição pessoa física ou para grupo/coletivo sem personalidade jurídicaAnexo 02 - Formulário de inscrição pessoa jurídica - Dados do agente culturalAnexo 03 - Declaração de representação de grupo ou coletivo

https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php
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Anexo 04 - Declaração pessoa negra (preta ou parda)Anexo 05 - Declaração de pessoa indígenaAnexo 06 - Declaração de pessoas com deficiência (PCD)Anexo 07 - Declaração de pessoa LGBTQIAPN+Anexo 08 - Declaração agente cultural não contemplado por editaisAnexo 09 - Declaração Negativa de Opção de Cessão de Direitos Autorais ao ECADAnexo 10 - Autorização para uso de nome, som, imagem e dadosAnexo 11 - Formulário de apresentação de recurso da etapa de seleçãoAnexo 12 - Formulário de apresentação de recurso da etapa de habilitação

Jandira, 13 de Março de 2026

Rodrigo Dias de MouraSecretário Municipal de Cultura
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FORMULÁRIO TÉCNICO DO PROJETO CULTURALPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Projeto Cultural: .......................................................................................................................................Nome Agente Cultural: .............................................................................................................................Coletivo/Grupo: ........................................................................................................................................Documento RG/CPF/CNPJ: .......................................................................................................................Valor do projeto: R$ 14.062,50 (quatorze mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)Data limite de execução do projeto: _______________________
Escolha 01 categoria que irá concorrer “preenchimento obrigatório": (Assinale com X)( ) Cultura Urbana (graffiti, breaking, dj, mc),( ) Artes Cênicas (teatro, dança e circo),( ) Audiovisual,( ) Música,( ) Artesanato,( ) Literatura,( ) Artes Visuais (desenho, fotografia, escultura),( ) Cultura Popular/Afro-brasileira,
Descrição do projeto: Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Por que ele é importante paraa sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.
Objetivos do projeto: Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deveinformar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante propor entre três acinco objetivos.
Metas: Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejamquantificáveis. Por exemplo: Realização de 03 oficinas de artes circenses; Confecção de 10 figurinos; 20pessoas idosas beneficiadas; fazer 01 apresentação gratuita em praça pública.
Currículo ou portfólio (agente cultural): Escreva aqui um resumo do seu currículo destacando asprincipais atuações artística-culturais realizadas em sua trajetória.
Perfil do público a ser atingido pelo projeto: Preencha aqui informações sobre as pessoas que serãobeneficiadas ou participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seuprojeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade?Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas aque seu projeto se direciona?
Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público? (Assinale com X)( ) Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos( ) Pessoas em situação de rua (moradores de rua)( ) Pessoas com deficiência PCD( ) Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico( ) Mulheres
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( ) LGBTQIAPN+ (Lésbicas, Gays, Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo, Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais)( ) Negros e/ou negras( ) Indígenas( ) Outros, indicar qual .............................................
Medidas de acessibilidade empregadas no projeto: Marque quais medidas de acessibilidade serãoimplementadas ou estarão disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, taiscomo, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas comdeficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa MINC nº 10/2023).
Acessibilidade arquitetônica: (Assinale com X)( ) Rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;( ) Piso tátil;( ) Rampas;( ) Elevadores adequados para pessoas com deficiência;( ) Corrimãos e guarda-corpos;( ) Banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;( ) Vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;( ) Assentos para pessoas obesas;( ) Iluminação adequada;( ) Outra ..................................................................
Acessibilidade comunicacional: (Assinale com X)( ) A Língua Brasileira de Sinais - Libras;( ) O sistema Braille;( ) O sistema de sinalização ou comunicação tátil;( ) A audiodescrição;( ) As legendas;( ) A linguagem simples;( ) Textos adaptados para leitores de tela;( ) Outra .................................................................
Acessibilidade atitudinal: (Assinale com X)( ) Contratação de profissionais com deficiência;( ) Profissionais especializados em acessibilidade cultural;( ) Formação de agentes culturais, público e todos os envolvidos na produção cultural;( ) Outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas;
Atenção: Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadas deacordo com o projeto proposto, perfil do público, local, equipe, metas e a categoria artística.
Local onde o projeto será executado: Informe os espaços culturais e outros ambientes, além demunicípios e Estados onde a sua proposta será realizada.
Previsão do período de execução do projeto: Data de início: xxxxxxxxxx Data final: xxxxxxxxxx
Equipe : Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto.
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Despesas administrativas: Caso tenha alguma despesa administrativa durante execução do projeto.

Nome doprofissional/empresa Função noprojeto CPF/CNPJ Mini currículo

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 (Insira uma breve descrição datrajetória da pessoa que serácontratada)

Cronograma de Execução: Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.
Atividade Etapa Descrição Início Fim
Ex:Comunicação Pré-produção Divulgação do projeto nosveículos de imprensa 11/10/2024 11/11/2024

Estratégia de divulgação:Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto cultural (ex.: flyer, faixa de rua,jornal, site de noticia, rádio, vídeo, tv, poster, banner, rede social...)
Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? (Assinale com X)Informe se o projeto prevê apoio financeiro, tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou outrasfontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão empregados.( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros( ) Apoio financeiro municipal( ) Apoio financeiro estadual( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal( ) Patrocínio privado direto( ) Doações de Pessoas Físicas( ) Doações de Empresas( ) Cobrança de ingressos( ) Outros ...................................................
Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do financiamento e ondeos recursos serão empregados no projeto.
O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor total aser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.
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Planilha orçamentária:Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estãorelacionadas (pode haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica).
Descriçãodo item Justificativa Unidade demedida Valorunitário Quantidade Valor total Referênciade preço(opcional)
Ex.: Profissional Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00Fotógraf necessário parao registro daoficina
Documentos complementares:Caso queira, junte documentos que auxiliam na análise do seu projeto e da sua equipe técnica, taiscomo currículos e portfólios, entre outros documentos que achar necessário adicionar.
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ANEXO 01 - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO / PESSOA FÍSICAOU GRUPO E COLETIVO SEM PERSONALIDADE JURÍDICA (SEM CNPJ)DADOS DO AGENTE CULTURALPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Para Pessoa FísicaNome completo agente cultural:Nome artístico ou nome social (se houver):CPF/RG:Data de nascimento:Gênero:Email:Telefone:Endereço completo:
Raça, cor ou etnia:( ) Branca( ) Preta( ) Parda( ) Indígena( ) Amarela
Você é uma Pessoa com Deficiência (PCD)? ( ) Sim ( ) Não
Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?( ) Auditiva( ) Física( ) Intelectual( ) Múltipla( ) Visual( ) Outro tipo, indicar qual
Vai concorrer às cotas (pontuação extra)? ( ) Sim ( ) Não
Se sim. Qual?( ) Pessoa negra (preta ou parda)( ) Pessoa indígena( ) Pessoa com deficiência (PCD)( ) Pessoa LGBTQIAPN+ (Lésbicas, Gays, Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo, Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais)

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?( ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.( ) Curador(a), Programador(a) e afins.( ) Produtor(a)( ) Gestor(a)( ) Técnico(a)
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( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.( )............................................Outro(a)s
Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? ( ) Sim ( ) Não
Caso tenha respondido "sim":Nome do coletivo:Ano de Criação:Quantas pessoas fazem parte do coletivo?Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:
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ANEXO 02 - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO / PESSOA JURÍDICADADOS DO AGENTE CULTURALPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Para Pessoa JurídicaRazão Social:Nome fantasia:CNPJ:Endereço da sede:Cidade:Estado:Nome completo do representante legal:CPF do representante legal:Email do representante legal:Telefone do representante legal:Gênero do representante legal:
Raça/cor/etnia do representante legal( ) Branca( ) Preta( ) Parda( ) Amarela( ) Indígena
Representante legal é pessoa com deficiência (PCD)? ( ) Sim ( ) Não
Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?( ) Auditiva( ) Física( ) Intelectual( ) Múltipla( ) Visual( ) Outra, indicar qual
Vai concorrer às cotas (pontuação extra)? ( ) Sim ( ) Não
Se sim. Qual?( ) Pessoa negra (preta ou parda)( ) Pessoa indígena( ) Pessoa com deficiência (PCD)( ) Pessoa LGBTQIAPN+ (Lésbicas, Gays, Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo, Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais)
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ANEXO 03 - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVOPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
OBS.: Essa Declaração de Representação deve ser preenchida somente por proponente(agente cultural) que sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.

Grupo/Coletivo artístico:Nome completo do representante legal:CPF/RG:Data de nascimento:Gênero:Email:Telefone:Endereço completo:
As pessoas abaixo listadas, integrantes do grupo/coletivo artístico...........................................................,elegem a pessoa indicada no campo “representante legal” como único responsável neste edital,conferindo-lhe poderes para cumprir todos procedimentos exigidos, inclusive assinatura do Termo deExecução Cultura, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, receberpagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital.
Os declarantes integrantes do grupo/coletivo artístico informam que não incorrem em quaisquer dasvedações do item de participação previstas no presente Edital.

Nome do integrante CPF Assinaturas

Local

Data
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO PESSOA NEGRA (PRETA OU PARDA)PARA AGENTES CULTURAIS CONCORRENTES ÀS COTAS / PONTUAÇÃO EXTRAPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/20264/SMCT Fomento Cultural
Eu, ,CPF RG ,
DECLARO para fins de participação no Edital da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura2024, que sou pessoa negra (preta ou parda), concorrente às cotas (pontuação extra). Por ser verdade,assino a presente autodeclaração e estou ciente de que a apresentação de autodeclaração falsa podeacarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

Nome completo:Assinatura do declarante:Jandira, / /
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ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE PESSOA INDÍGENAPARA AGENTES CULTURAIS CONCORRENTES ÀS COTAS / PONTUAÇÃO EXTRAPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Eu, ,CPF RG ,
DECLARO para fins de participação no Edital da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura2024, que sou pessoa indígena, concorrente às cotas (pontuação extra). Por ser verdade, assino apresente autodeclaração e estou ciente de que a apresentação de autodeclaração falsa pode acarretardesclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

Nome completo:Assinatura do declarante:Jandira, / /



67 | Ano XIV | Edição nº 482 | Quinta-feira, 19 de março de 2026 |

27

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD)PARA AGENTES CULTURAIS CONCORRENTES ÀS COTAS / PONTUAÇÃO EXTRAPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Eu, ,CPF RG ,
DECLARO para fins de participação no Edital da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura2024, que sou pessoa com deficiência (PCD), concorrente às cotas (pontuação extra). Por ser verdade,assino a presente autodeclaração e estou ciente de que a apresentação de autodeclaração falsa podeacarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

Nome completo:Assinatura do declarante:Jandira, / /
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ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE PESSOA LGBTQIAPN+PARA AGENTES CULTURAIS CONCORRENTES ÀS COTAS / PONTUAÇÃO EXTRAPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Eu, ,CPF RG ,
DECLARO para fins de participação no Edital da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura2024, que sou pessoa LGBTQIAPN+ (Lésbicas, Gays, Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo,Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais), concorrente às cotas (pontuaçãoextra). Por ser verdade, assino a presente autodeclaração e estou ciente de que a apresentação deautodeclaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

Nome completo:Assinatura do declarante:Jandira, / /



69 | Ano XIV | Edição nº 482 | Quinta-feira, 19 de março de 2026 |

29

ANEXO 08 - DECLARAÇÃO AGENTE CULTURAL NÃO CONTEMPLADO POR EDITAISPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Eu, ,CPF RG ,
DECLARO para fins de participação no Edital da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura2024, que sou agente cultural não contemplado por Editais anteriores há 5 anos, publicados pelaSecretaria de Cultura e Turismo de Jandira, desta forma estou concorrendo à 01 (uma) vaga específicana categoria artística selecionada no projeto, conforme solicitado neste Anexo, e concorrendosimultaneamente às vagas destinadas à ampla concorrência, podendo ser selecionado de acordo coma pontuação ou classificação final do projeto cultural.
Por ser verdade, assino a presente autodeclaração e estou ciente de que a apresentação deautodeclaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

Nome completo:Assinatura do declarante:Jandira, / /
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ANEXO 09 - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE OPÇÃO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS AO ECADPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Eu ,RG

,CPF , domiciliado no endereço ,
Bairro , CEP, Cidade: , Estado:, Projeto Cultural:, Integrante do grupo/coletivo:Categoria: ,

Declaro que minhas músicas NÃO requerem autorizações de detentores de direitos autorais,fonomecânicos ou conexos, da propriedade do acervo, ou de qualquer bem envolvido neste Edital,sem nenhuma cobrança de bônus adicional, cuja execução demande direito autoral ou patrimonial.
As responsabilidades civis, penais, comerciais, trabalhista e outras advindas de utilização de DireitosAutorais (ECAD) e/ou patrimoniais anteriores, contemporâneas ou posteriores à apresentaçãoartística, cabem exclusivamente ao agente cultural, grupo ou coletivo.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.
Atenciosamente,

Jandira, / /

Assinatura / Visto

Nome Completo Agente Cultural
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ANEXO 10 - AUTORIZAÇÃO PARA USO DE NOME, SOM, IMAGEM E DADOS
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural

Eu ,RG
,CPF , domiciliado no endereço ,

Bairro , CEP, Cidade: , Estado:, Projeto Cultural:, Integrante do grupo/coletivo:Categoria: ,
Pela presente, autorizo, com fulcro no artigo 20 do Código Civil brasileiro, a Prefeitura de Jandira,
sediada na Rua Elton Silva, nº 1000, Parque JMC, em Jandira, Estado de São Paulo, declaro que essa
autorização é dada em caráter definitivo e irrevogável, sem que dela decorra qualquer ônus,
principalmente qualquer tipo de indenização, para os envolvidos na realização do projeto cultural,
isentando totalmente a Prefeitura Municipal de Jandira e a Secretaria da Cultura e Turismo.
Os direitos de utilização de dados, registros sonoros e audiovisuais, nos termos da legislação civil, de
todos os agentes culturais, grupos e coletivos selecionados por este Edital, autoriza a Prefeitura
Municipal de Jandira e a Secretaria de Cultura e Turismo, o uso de seu nome, voz, música, e imagem,
por período indeterminado, para fins exclusivamente jornalísticos, promocionais e/ou publicitários,
para fins de divulgação, sem nenhuma cobrança de bônus adicional.
Integrantes de grupo / coletivo cultural:Nome: RG: Visto:Nome: RG: Visto:Nome: RG: Visto:Nome: RG: Visto:Nome: RG: Visto:Nome: RG: Visto:Nome: RG: Visto:
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.
Atenciosamente,

Jandira, / /

Assinatura / Visto

Nome Completo Agente Cultural
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ANEXO 11 - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃOPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Nome do agente cultural:Projeto inscrito:Categoria artística:Documento CPF/RG:Grupo/Coletivo (caso houver):
Recurso:À Comissão Especial PNAB,Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira
Com base na Etapa de Seleção do Edital da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2024,venho solicitar alteração do resultado preliminar de seleção.
Justificativa:

Jandira, / /

Assinatura / Visto

Nome Completo Agente Cultural
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ANEXO 12 - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃOPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Nome do agente cultural:Projeto inscrito:Categoria artística:Documento CPF/RG:Grupo/Coletivo (caso houver):
Recurso:À Comissão Especial PNAB,Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira
Com base na Etapa de Habilitação do Edital da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2024,venho solicitar alteração do resultado preliminar de habilitação.
Justificativa:

Jandira, / /

Assinatura / Visto

Nome Completo Agente Cultural
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2026/SMCSELEÇÃO DE PROJETOS PARA FOMENTO C�LT�RAL COM REC�RSOS DA POLÍTICANACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À C�LT�RA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)
A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE JANDIRA, em conformidade com a Lei nº 14.399/2022 (LeiPNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023(Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINCnº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade), e demais legislações pertinentes amatéria e, ainda regido pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, dapublicidade, da eficiência e da transparência, promulga, através deste Edital de Chamamento Público,de acordo com suas regras, objetivando assim, contratar os referidos profissionais do setor artístico-cultural em acordo com o Plano de Ação 30882120250002-022835 aprovado pelo Ministério da Cultura,em consonância com a Ata da Consulta Pública do Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR) daPolítica Nacional Aldir Blanc (PNAB), realizada no dia 20 de maio 2025. Por objeto a concessão deapoio financeiro a ações culturais contempladas em conformidade com as condições e exigênciasdeste Edital e seus anexos. O presente Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassadospelo Ministério da Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB).

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À C�LT�RA1.1 - A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), baseadana parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no setorda cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização e à universalização do acesso àcultura no Brasil. A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à culturamediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma continuada.
1.2 - As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da sociedade eo presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do Município deJandira. Deste modo, a Prefeitura Municipal de Jandira, por meio da Secretaria de Cultura, tornapúblico o presente edital elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), noDecreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNABde Ações Afirmativas e Acessibilidade).

2. INFORMAÇÕES GERAIS
2.1 OBJETO DO EDITAL

2.1.1 - O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais nas seguintes categorias:I - Artes Cênicas (teatro, dança, circo): performances, monólogos, esquetes teatrais, malabares, pernade pau, palhaçaria, dança contemporânea, popular, folclore, moderna, urbanas, dentre outros;II - Cultura �rbana (graffiti, breaking dance, dj, mc): manifestações artísticas da cultura urbana sãodesenvolvidas nos espaços públicos, bairros periféricos, escadões, vielas, muros, dentre outros;III - Música: shows, concertos, recitais, saraus, discotecagem, festival, em diversos estilos musicais(afro, axé, frevo, blues, eletrônica, forró, gospel, instrumental, jazz, mpb, pagode, pop, rap, metal,black, clássico, reggae, rock, samba, sertanejo, viola caipira, maracatu, bossa nova), dentre outros;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#%3A~%3Atext%3D1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a%2Cacesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#%3A~%3Atext%3D1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a%2Cacesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das%2Cde%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das%2Cde%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#%3A~%3Atext%3D1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a%2Cacesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das%2Cde%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
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IV - Literatura: contação de histórias, performances literárias, saraus, slam, lançamentos de livros e /ou cordéis, histórias em quadrinhos (HQs), cordel, podendo abranger diferentes universos culturais(como mitos, contos históricos, lendas urbanas, folclore e festas populares), dentre outros;V - Audiovisual: criação, produção, videoclipes, videogames, exibição de conteúdo cinematográfico,instalação, design e/ou performance, minidocumentário, curta-metragem, dentre outros;VI - Artesanato: com materiais tradicionais que tem origem cultural, reconhecido em diversas áreas(bordados, cerâmicas, vidros, gesso, barro, mosaicos, pinturas, velas, sabonetes, reciclagens,patchwork, metais, têxtil, papéis, rendas, plásticos, borrachas, madeiras), dentre outros;VII - Artes Visuais (desenho, fotografia, escultura): exposições, pinturas, desenhos, ilustrações,esculturas, fotografias, graffiti, muralismo, gravuras, moda, arte digital, história em quadrinhos,colagem, designer gráfico, performance, fanzine, cartões postais, instalação, dentre outros;VIII - Cultura Popular/Afro-brasileira: folclore, intervenção, cortejo, performance nas mais diversaslinguagens (música, canto, contação de histórias, danças, encenações, festas, lendas, literatura, arte,artesanato, culinária tradicional), manifestações culturais, artísticas e folclóricas do Brasil, quesofreram algum tipo de influência da cultura africana, dentre outros;
2.1.2 - Para receberem apoio financeiro nas categorias supracitadas, com o objetivo de incentivar asdiversas formas de manifestações culturais, e garantir a democratização do acesso e difusão dasiniciativas e produções artístico-culturais, ampliando a descentralização cultural com apresentaçõesem áreas periféricas, urbanas e comunitárias da cidade de Jandira.
2.1.3 - O projeto selecionado deverá ter contrapartida cultural, apresentada no mínimo 01 (uma) vezde forma totalmente gratuita, nos formatos de apresentação, show, exposição, espetáculo, workshop,oficina, performance, intervenção, instalação, gastronomia, feira, slam, cortejo, graffiti, muralismo,desfile, sarau, contação de história, encenação, produção audiovisual, transmissão de saberes, dentreoutros, �om a obrigatoriedade de entrega de relatório de exe�ução e prestação de �ontas.

2.2 Q�ANTIDADE DE PROJETOS SELECIONADOS
2.2.1 - Serão selecionados 32 (trinta e dois) projetos com as maiores notas, e contemplará 04 (quatro)agentes culturais por categoria: Cultura Urbana (graffiti, breaking, dj, mc), Artes Cênicas (teatro, dançae circo), Audiovisual, Música, Artesanato, Literatura, Artes Visuais (desenho, fotografia, escultura) eCultura Popular/Afro-brasileira.
2.2.2 - Será selecionado em cada categoria artística, 01 (um) agente cultural que não tenha sidocontemplado por Editais anteriores há 5 anos, publicados pela Secretaria de Cultura de Jandira. Casoo número de projetos selecionados em cada categoria artística, seja inferior a quantidade prevista aser contemplada, os recursos excedentes serão destinados aos projetos com maior pontuação,seguindo o resultado de classificação final.

2.3 VALOR TOTAL DO EDITAL
Cada projeto selecionado receberá um fomento no valor R$ 14.062,50 (quatorze mil e sessenta e doisreais e cinquenta centavos). O valor total deste edital é de Valor R$ 450.000,00 (quatrocentos ecinquenta mil reais), a despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária da Política Nacional AldirBlanc de Fomento à Cultura (PNAB). Sobre o valor total repassado pelo Município de Jandira ao agentecultural, incidirá, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios da contratação deserviços.
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2.4 PRAZO DE INSCRIÇÃO
As inscrições dos agentes culturais (pessoas físicas ou pessoas jurídicas), serão através do email:edital.cultura@jandira.sp.gov.br, preferencialmente em arquivo único PDF (Portable DocumentFormat), no período de 16/03/2026 das 08h00 até o dia 10/04/2026 (no último dia as inscrições seencerrarão às 00h00 , horário de Brasília), não serão aceitas inscrições após este prazo,conforme as regras deste Edital. A Secretaria da Cultura e Turismo não se responsabilizará porinscrições que não chegarem via email referido ou que chegarem com atraso.

2.5 Q�EM PODE PARTICIPAR
2.5.1 - Poderá se inscrever no Edital qualquer agente cultural que resida no Município de Jandira, nomínimo há 12 (doze) meses anterior à data de lançamento deste Edital, e deverá apresentarobrigatoriamente cópia do comprovante de residência em nome do agente cultural ou do responsávelpelo domícilio, neste caso, faz-se necessário, acrescentar a declaração ou certidão comprobatório (Ex.:casa alugada, casa dos pais, comprovante em nome do cônjuge, etc).
2.5.2 - Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir e promover
manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, dançarinos, artesãos, curadores,
produtores culturais, gestores de espaços culturais, dentre outros.
O agente cultural pode ser:I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)II - Pessoa jurídica do setor cultural com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa degrande porte, etc)III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc)IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.
2.5.3 - Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituiçãojurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinaturado Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração assinada pelosdemais integrantes do grupo ou coletivo.

2.6 Q�EM NÃO PODE PARTICIPAR
Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:
I - Tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de análise de propostasou da etapa de julgamento de recursos;II - Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundograu, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiveratuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamentode recursos;III - Sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado ou de Município,membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes,Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas(Auditores e Conselheiros);IV - Agente cultural que integrar o Conselho Municipal de Política Cultural somente ficaráimpossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações previstas neste item;V - Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, estarão impedidas deapresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nassituações descritas neste item;

mailto:edital.cultura@jandira.sp.gov.br
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VI - Não será admitida a participação de pessoas que estejam suspensas, mesmo quetemporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou os declarados inidôneos,bem como aqueles interessados inadimplentes com Dívida Ativa Municipal e ou possuam pendênciascom a Prefeitura Municipal de Jandira - tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos daAdministração Pública;VII - Pessoas físicas menores de 18 (dezoito) anos;VIII - É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a subcontratação parcial do objetodeste Edital;
2.7 Q�ANTOS PROJETOS CADA AGENTE C�LT�RAL PODE APRESENTAR NESTE EDITAL

Cada proponente poderá concorrer nomáximo com 01 (um) projeto neste edital, caso seja selecionadono município de Jandira, por outros chamamentos públicos da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB),sendo Editais de Fomento Cultural - Subsidio, Manutenção de Espaços, Ambientes e IniciativasArtístico-Culturais - Seleção de Pontos de Cultura (Implementar a Política Nacional de Cultura Viva),deverá obrigatoriamente escolher apenas 01 (um) deles para ser contemplado pela Lei Aldir Blanc.3. ETAPAS DO EDITAL
Este edital é composto pelas seguintes etapas:I - Inscrições: etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais;II - Seleção: etapa em que uma Comissão analisa e seleciona os projetos;III - Habilitação: etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior serão convocadospara apresentar documentos de habilitação;IV - Assinatura do Termo de Execução Cultural: etapa em que os agentes culturais habilitados serãoconvocados para assinar o Termo de Execução Cultural;

4. INSCRIÇÕES
O agente cultural deve encaminhar pelo edital.cultura@jandira.sp.gov.br, preferencialmente emarquivo único PDF (Portable Document Format), a documentação obrigatória:
4.1 - Pessoa Física:I - Formulário Técnico do Projeto Cultural;II - Anexos específicos relacionados a categoria do projeto;III - Se for concorrer as Cotas (pontuação extra), usar os anexos de autodeclaração relacionados;IV - Declaração de representação, se for concorrer como um grupo/coletivo sem CNPJ;V - Documentos do agente cultural, cópia do RG, CPF e Título de Eleitor (deverão estar legíveis);VI - Comprovante de residência do agente cultural (deverá apresentar um comprovante com dataanterior ao mês de outubro de 2023);VII - Declaração do agente cultural, que não possui ou de que possui vínculo direto ou indireto comalguma entidade pública municipal, estadual ou federal;VIII - Dados bancários em nome agente cultural;IX - Declaração de anunecia do local da contrapartida cultural
4.2 - Pessoa Jurídica:I - Formulário Técnico do Projeto Cultural;II - Anexos específicos relacionados a categoria do projeto;III - Se for concorrer as Cotas (pontuação extra), usar os anexos de autodeclaração relacionados;IV - Documentos do agente cultural, cópia do RG, CPF e Título de Eleitor (deverão estar legíveis);

mailto:edital.cultura@jandira.sp.gov.br
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V - Comprovante de residência do agente cultural (deverá apresentar um comprovante com dataanterior ao mês de outubro de 2023);VI - Cópia atualizada do Certificado de MEI Microempreendedor Individual, que deverá ter CNAE deatividade artístico-cultural (caso seja desse setor);VII - Cópia atualizada da Inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), que deverá ter CNAEde atividade artístico-cultural (caso seja desse setor);VIII - Cópia da Inscrição Municipal de atividade artístico-cultural (caso seja desse setor);IX - Declaração do representante legal e sócios da empresa (caso possua), que não possui ou de quepossui vínculo direto ou indireto com alguma entidade pública municipal, estadual ou federal;X - Dados bancários em nome agente cultural;
Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual,conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos nesteEdital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), na Lei nº14.903/2024 (Marco regulatório de fomento à cultura), no Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e noDe�reto nº 11.453/2023 (De�reto de fomento).

5. COTAS
5.1 CATEGORIA DE COTAS

5.1.1 - Ficam garantidas cotas, por meio de pontuação extra em todas as categorias do edital para:I - Pessoas negras (pretas e pardas);II - Pessoas indígenas;III - Pessoas com deficiência (PCD);IV - Pessoas LGBTQIAPN+ (Lésbicas, Gays, Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo,Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais)
5.1.2 - Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher os Anexos de autodeclaração(se necessário podem apresentar por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros formatos acessíveis).A Pontuação Extra é cumulativa e não constitue critério obrigatório.

5.2 CONCORRÊNCIA SIM�LTÂNEA
5.2.1 - Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas (com pontuação adicional previstasneste Edital) pessoas negras (pretas e pardas), pessoas indígenas, pessoas com deficiência (PCD),pessoas LGBTQIAPN+, concorrerão simultaneamente às vagas destinadas à ampla concorrência,podendo ser selecionado de acordo com a pontuação ou classificação final do projeto cultural.
5.2.2 - Caso os critérios de cotas (com pontuação extra) apresentado no resultado final de seleção nasoma total dos Editais da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) no município deJandira, sendo Fomento Cultural - Espaços, Ambientes e Iniciativas Artístico-Culturais para ReceberSubsídios para Manutenção - Implementar a Política Nacional de Cultura Viva (Pontos de Cultura), nãocontemple o percentual de agentes culturais na reserva de 25% das vagas para pessoas negras (pretasou pardas), 10% para pessoas indígenas e 5% para pessoas com deficiência (PCD), deverá ser atualizadoo resultado final de seleção, para garantir o cumprimento das ações afirmativas e medidas deacessibilidade, de acordo com as regras estabelecidas pela Instrução Normativa Nº 10, do Ministérioda Cultura (MinC).

https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/pnab/copy_of_IN1_merged.pdf
https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/pnab/copy_of_IN1_merged.pdf
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5.3 APLICAÇÃO DAS COTAS PARA PESSOAS J�RÍDICAS E COLETIVOS
5.3.1 - As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas (com pontuação adicionalprevistas neste Edital), desde que preencham algum dos requisitos abaixo:I - pessoas jurídicas em quemais dametade dos sócios são pessoas negras (pretas e pardas), indígenas,com deficiência e/ou LGBTQIAPN+II - pessoas jurídicas ou grupos/coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras (pretas e pardas),indígenas, com deficiência e/ou LGBTQIAPN+ em posições de liderança no projeto cultural;III - pessoas jurídicas ou grupos/coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto majoritariamentecomposta por pessoas negras (pretas e pardas), indígenas, com deficiência e/ou LGBTQIAPN+;
5.3.2 - As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o grupo/coletivo sem CNPJ devempreencher o anexo de autodeclaração, conforme as regras deste Edital.

6. COMO ELABORAR O PROJETO C�LT�RAL
6.1 PREENCHIMENTO DO FORM�LÁRIO TÉCNICO DO PROJETO C�LT�RAL

6.1.1 - O agente cultural deve preencher o Formulário Técnico do Projeto Cultural, apresentando oplano de trabalho, currículo artístico, descrição do projeto, categoria, objetivos, metas, perfil dopúblico, medidas de acessibilidade, local de apresentação, período de execução, equipe, cronograma,estratégia de divulgação e planilha orçamentária.
6.1.2 - O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentosencaminhados, isentando a Prefeitura de Jandira de qualquer responsabilidade civil ou penal.

6.2 PREVISÃO DE EXEC�ÇÃO DO PROJETO
Os projetos apresentados deverão ser executados até 30 de junho de 2025.

6.3 C�STOS DO PROJETO
6.3.1 - O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária, cada projeto selecionado receberáum fomento no valor R$ 14.062,50 (quatorze mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
6.3.2 - O apoio concedido por este Edital poderá ser acumulado com recursos captados por meio deleis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, e outros programas e/ou apoios federais, estaduaise municipais, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmoitem de despesa da dotação orçamentaria 13.10.00 3.3.90.36.00 13 392 3006 2103 05 100.0315
6.3.3 - Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos provenientes deverão serrevertidos ao próprio projeto, devendo ser apresentada na planilha orçamentária a previsão dearrecadação, juntamente com a relação de quais itens serão custeados com esse recurso.

6.4 REC�RSOS DE ACESSIBILIDADE
6.4.1 - Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacionalcompatíveis com as suas caractetísticas, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).
6.4.2 - São medidas de acessibilidade:
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I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas commobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaçosacessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas comdeficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto,pela iniciativa ou pelo espaço; eIII - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para oatendimento de visitantes e usuários comdiferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetosculturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores ecolaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nastemáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.
6.4.3 - Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participaçãopoderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras:I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ouV - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

7. ETAPA DE SELEÇÃO
7.1 Q�EM ANALISA OS PROJETOS

A Comissão Especial PNAB (representada pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira) irádefinir os pareceristas de cada categoria artística (inscritos no Banco de Credenciamento da Secretariade Cultura e Turismo de Jandira) que avaliará os projetos culturais.
7.2 Q�EM NÃO PODE ANALISAR OS PROJETOS

7.2.1 - Os membros da Comissão Especial PNAB (representada pelo Conselho Municipal de PolíticaCultural) e os pareceristas ficam impedidos de participar da apreciação dos projetos quando:
I - tiverem interesse direto na matéria;II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto;III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenham composto o quadro societárioda pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos últimos dois anos, ou se taissituações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; eIV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do respectivocônjuge ou companheiro.
7.2.2 - Caso o membro da Comissão Especial PNAB e pareceristas selecionados, se enquadre nassituações de impedimento, deve comunicar à Secretaria de Cultura de Jandira, e deixar de atuar,imediatamente na Comissão, caso contrário todos os atos praticados podem ser considerados nulos.

7.3 ANÁLISE DOMÉRITO C�LT�RAL
7.3.1 - Os pareceristas de cada categoria artística (inscritos no Banco de Credenciamento da Secretariade Cultura de Jandira) farão a análise de mérito cultural dos projetos.
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7.3.2 - Entende-se por “Análise de Mérito Cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seucontexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em umamesma categoria,realizada por meio da atribuição fundamentada de notas, de acordo com os critérios estabelecidospor este Edital.
7.3.3 - Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada projeto, e deseus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuaçãode cada projeto é atribuída em função desta comparação.

7.4 ANÁLISE DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Os membros da Comissão Especial PNAB poderão avaliar se os valores informados pelo agentecultural são compatíveis com os preços praticados no mercado, caso necessário podem realizar umaanálise comparando os valores apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores,ou com outros métodos de verificação.

7.5 VALORES INCOMPATÍVEIS COMOMERCADO
Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pelaComissão Especial PNAB, se, após análise, não forem considerados preços compatíveis aos praticadosno mercado ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado.Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso.7.6 CRITÉRIOS �TILIZADOS NA AVALIAÇÃO DEMÉRITO C�LT�RAL7.6.1 - As avaliações dos projetos realizadas pelos pareceristas, serão realizadas mediante atribuiçãode notas aos critérios obrigatórios de seleção, conforme descrição a seguir:I - Grau pleno de atendimento do critério - 10 pontos;II - Grau satisfatório de atendimento do critério – 7 pontos;III - Grau insatisfatório de atendimento do critério – 3 pontos;IV - Não atendimento do critério – 0 pontos;

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS DE AVALIAÇÃO
Identificaçãodo Critério Descrição do Critério PontuaçãoMáxima

A
Qualidade do Projeto - Coerência dos objetivos,justificativa e metas do projeto. A análise deveráconsiderar, para fins de avaliação e valoração, se oconteúdo apresenta, como um todo, coerência,observando o objeto, a justificativa e as metas, sendopossível visualizar os resultados que serão obtidos.

10

B
Relevância da ação proposta para descentralizaçãocultural no município de Jandira. A análise deveráconsiderar, para fins de avaliação, se o projetocontribui para a realização de ações artísticas embairros periféricos da cidade de Jandira.

10

C Aspectos de integração comunitária na ação propostapelo projeto cultural. Considera-se, para fins de 10
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avaliação e valoração, se o projeto apresenta aspectosde integração comunitária, em relação ao impactosocial para a inclusão de pessoas com deficiência,idosos e demais grupos em situação de históricavulnerabilidade econômica/social.

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronogramade execução nas metas, resultados edesdobramentos do projeto proposto. A análisedeverá avaliar e valorar a viabilidade técnica doprojeto sob o ponto de vista dos gastos previstos naplanilha orçamentária, sua execução e a adequação aoobjeto, metas e objetivos previstos.

10

E
Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma,Objetivos e Metas do projeto proposto. A análisedeverá avaliar e valorar a viabilidade técnica ecomunicacional com o público alvo do projeto,mediante as estratégias, mídias e materiaisapresentados, bem como capacidade de executá-los.

10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividadesdesenvolvidas. A análise deverá considerar a carreirados profissionais que compõem a ficha técnica eartístico, verificando a coerência ou não em relação àsatribuições que serão executadas por eles no projeto(para esta avaliação serão considerados os currículosdos membros da ficha técnica).

10

G
Trajetória artística e cultural do proponente (agentecultural). Será considerado para fins de análise, atrajetória artística, com base no currículo ecomprovações enviadas juntamente com o projeto.

10

Pontuação Total 70
7.6.2 - O proponente pode receber Pontuação Extra, conforme critérios de cotas abaixo especificados:

PONT�AÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS (CRITÉRIO DE COTAS)
IdentificaçãoPonto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação

H Agentes culturais pessoas negras (pretas e pardas) 2,5
I Agentes culturais pessoas indígenas 2,5
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J Agentes culturais pessoas com deficiência (PCD) 2,5

K
Agentes culturais pessoas LGBTQIAPN+ (Lésbicas, Gays,Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo,Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais)

2,5

Pontuação Extra Total 10 PONTOS

PONT�AÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS J�RÍDICAS E COLETIVOS O�GR�POS C�LT�RAIS SEM CNPJ (CRITÉRIO DE COTAS)
IdentificaçãoPonto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação

L Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostosmajoritariamente por pessoas negras (pretas e pardas) 2,5

M Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostosmajoritariamente por pessoas indígenas 2,5

N Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostosmajoritariamente por pessoas com deficiência (PCD) 2,5

O
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostosmajoritariamente por pessoas LGBTQIAPN+ (Lésbicas,Gays, Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo,Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais)

2,5

Pontuação Extra Total 10 PONTOS
I - Serão selecionados 32 (trinta e dois) projetos com as maiores notas, e contemplará 04 (quatro)agentes culturais por categoria: Cultura Urbana (graffiti, breaking, dj, mc), Artes Cênicas (teatro, dançae circo), Audiovisual, Música, Artesanato, Literatura, Artes Visuais (desenho, fotografia, escultura) eCultura Popular/Afro-brasileira.II - A avaliação dos critérios de pontuação de cada projeto cultural, será realizada por pareceristas(inscritos no Banco de Credenciamento da Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira).III - A avaliação dos critérios de cotas (pontuação extra) de cada agente cultural, será realizada pelaComissão Especial PNAB (representada pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira).IV - Será selecionado em cada categoria artística, 01 (um) agente cultural que não tenha sidocontemplado por Editais anteriores há 5 anos, publicados pela Secretaria de Cultura e Turismo deJandira, e concorrerá simultaneamente às vagas destinadas à ampla concorrência, podendo serselecionado de acordo com a pontuação ou classificação final do projeto cultural.V - Caso o número de projetos selecionados em cada categoria artística, seja inferior a quantidadeprevista a ser contemplada, os recursos excedentes serão destinados aos projetos com maiorpontuação, seguindo o resultado de classificação final.



84 | Ano XIV | Edição nº 482 | Quinta-feira, 19 de março de 2026 |

11

VI - A Pontuação Extra é cumulativa e não constitue critério obrigatório.VII - Em caso de empate o agente cultural com a maior idade (comprovada por documento oficial comfoto), será o vencedor da disputa. Caso esse critério não desempate, será promovido um sorteio.VIII - Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas (com pontuação adicional previstasneste Edital) pessoas negras (pretas e pardas), pessoas indígenas, pessoas com deficiência (PCD),pessoas LGBTQIAPN+ (Lésbicas, Gays, Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo,Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais), concorrerão simultaneamente àsvagas destinadas à ampla concorrência, podendo ser selecionado de acordo com a pontuação ouclassificação final do projeto cultural.IX - Caso os critérios de cotas apresentado no resultado final de seleção, na soma total dos Editais daPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) nomunicípio de Jandira de Fomento Cultural- Subsidio, Manutenção de Espaços, Ambientes e Iniciativas Artístico-Culturais - Seleção de Pontos deCultura (Implementar a Política Nacional de Cultura Viva), não contemple o percentual de agentesculturais na reserva de 25% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas), 10% para pessoasindígenas e 5% para pessoas com deficiência (PCD), deverá ser atualizado o resultado final de seleçãodos projetos, para garantir o cumprimento das ações afirmativas e medidas de acessibilidade, deacordo com as regras estabelecidas pela Instrução Normativa Nº 10, do Ministério da Cultura (MinC).
7.7 REC�RSO DA ETAPA DE SELEÇÃO7.7.1 - O resultado da etapa de seleção será divulgado no Jornal Oficial do Município e no site oficialda Prefeitura de Jandira. Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a ComissãoEspecial PNAB, que deve ser protocolado presencialmente na Secretaria de Cultura, situada à ruaRubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira/SP, por meio de Anexo disponível neste Edital, noprazo de 03 dias úteis, conforme Inciso III - Art. 9º da Lei Nº 14.903/2024, a contar da publicação doresultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação.

7.7.2 - Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. Após o julgamento dos recursos,o resultado final da etapa de seleção será divulgado no site oficial da Prefeitura de Jandira.
7.8 REMANEJAMENTO DE VAGAS

Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam inicialmentedesta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as seguintes regras:
I - Caso o número de projetos selecionados em cada categoria artística, seja inferior a quantidadeprevista a ser contemplada, os recursos excedentes serão destinados aos projetos com maiorpontuação, seguindo o resultado de classificação final.II - Caso não sejam preenchidas todas as vagas nas categorias deste edital, os recursos remanescentespoderão ser utilizados em outro edital da PNAB.

8. ETAPA DE HABILITAÇÃO
De acordo com o Art. 10, § 1º da Lei nº 14.903/2024 esta etapa não pode ser realizada juntamentecom a etapa de seleção. somente os agentes culturais já selecionados terão a obrigatoriedade deapresentar os documentos de habilitação.

8.1 DOC�MENTOS NECESSÁRIOS
8.1.1 - O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar a documentaçãono prazo de 03 dias úteis, após a publicação do resultado final de seleção, por email ou presencial osseguintes documentos:
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8.1.2 - Se o agente cultural for pessoa física:I - Certidão Negativa de Débitos relativos a créditos tributários Federais e Dívida Ativa da União;II - Certidão Negativa de Débito relativa ao crédito tributário Estadual;III - Certidão Negativa de Débito relativa ao crédito tributário Municipal;IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);8.1.3 - Se o agente cultural for pessoa jurídica:I - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); com CNAE de atividade artístico-cultural;II - Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ouestatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;III - Certidão Negativa de falência e recuperação judicial, nos casos de pessoas jurídicas com finslucrativos;IV - Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;V - Certidão Negativa de Débito Estadual;VI - Certidão Negativa de Débito Municipal;VII - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF/FGTS);VIII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);IX - Declaração que não emprega menor de 18 anos ou Declaração de cumprimento do Disposto noart. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 (trabalho demenores de idade, observada a Lei nº 9.854/99);
8.1.4 - Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ):I - Certidão Negativa de Débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União emnome do representante do grupo;II - Certidões Negativas de Débitos relativas ao crédito tributário Estadual, em nome do representante;III - Certidões Negativas de Débitos relativas ao crédito tributário Municipal, em nome dorepresentante do grupoIV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em nome do representante do grupo;
Atenção 1: As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desdeque não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com aadministração pública - Atenção 2: Caso o agente cultural esteja em débito com o ente públicoresponsável pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trataeste Edital - Atenção 3: Na hipótese de inabilitação de algum contemplado, será convocado o suplentepara apresentar os documentos de habilitação, obedecendo a ordem de classificação final.

8.2 REC�RSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO
8.2.1 - Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado a Comissão Especial PNAB,que deve ser protocolados presencialmente na Secretaria de Cultura de Jandira, situada à rua RubensLopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira/SP, no prazo de 03 dias úteis após a publicação do resultado.8.2.2 - Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. Após o julgamento dos recursos,o resultado final da etapa de habilitação será divulgado no site oficial da Prefeitura de Jandira. Apósessa etapa, não caberá mais recurso.8.2.3 Nenhuma solicitação de recurso será recebido fora do prazo final.

9. ASSINAT�RA DO TERMO DE EXEC�ÇÃO C�LT�RAL
9.1 TERMO DE EXEC�ÇÃO C�LT�RAL

Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo deExecução Cultural, de forma presencial ou eletrônica. O documento a ser assinado pelo agente culturalselecionado e a Prefeitura de Jandira contendo as obrigações dos assinantes do Termo.
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9.2 RECEBIMENTO DOS REC�RSOS FINANCEIROS
Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em contabancária (em seu nome). O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural na dataagendada, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga.

10. DIV�LGAÇÃO DOS PROJETOS
10.1 - Os produtos culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do Governofederal, Secretaria de Cultura e Turismo e da Prefeitura de Jandira, de acordo com as orientaçõestécnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando asvedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições.
10.2 - O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatosacessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidadedisponibilizados. O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientaçãosocial, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal deautoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal.10.3 Todo material de divulgação deverá ser repassado para a Secretaria de Cultura de Jandira,anteriormente a divulgação para avaliação, e só poderá ser divulgado com a aprovação da mesma.

11. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RES�LTADOS
11.1 - Monitoramento e avaliação serão realizados pela Secretaria de Cultura e a Comissão EspecialPNAB, os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assimcomo a prestação de informação à administração pública, observarão a Lei nº 14.903/2024 e oDecreto nº 11.453/2023 que dispõem sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamentoà cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.
11.2 - O agente cultural deve prestar contas a Secretaria de Cultura e a Comissão Especial PNAB, pormeio da apresentação do Relatório de Objeto da Execução Cultural.O Relatório de Objeto da Execução Cultural, deve ser apresentado até 30 dias, a contar do fim davigência do Termo de Execução Cultural.
11.3 - Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido somente nas seguintes hipóteses:I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da apresentação do RelatórioFinal de Execução do Objeto; ouII - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da açãocultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados.

12. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROJETO
12.1 - Serão desclassificados os projetos culturais que apresentem quaisquer formas de preconceitoe/ou quaisquer manifestação que desrespeite os direitos humanos, que contenham conteúdopornográfico, ofensas a terceiros, mensagens de cunho político partidário, racismo, homofobia,transfobia, sexismo, xenofobia, apologia à violência, preconceito, intolerância religiosa ou atividadesilícitas, propaganda de produtos, marcas, instituições, empresas, órgãos ou ofensas a entidades daadministração pública e/ou que desrespeitem a legislação eleitoral, com fundamento no dispostono inciso IV do caput do art. 3º da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
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12.2 - Não será admitida a participação de pessoas que estejam suspensas, mesmo quetemporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou os declarados inidôneos,bem como aqueles inadimplentes com Dívida Ativa Municipal e/ou possuam pendências com aPrefeitura Jandira - tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública.
12.3 - Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, e a falsidade de informações acarretarána desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
12.4 – Caso seja identificado projeto cultural totalmente produzido com Inteligência Artificial (IA), serádesclassificado imediatamente, em qualquer uma das etapas deste Edital de fomento cultural.

13. ACOMPANHAMENTO DAS ETAPAS DO EDITAL
13.1 - O acompanhamento das etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos são de inteiraresponsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos às publicações no siteoficial da Prefeitura de Jandira https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php e nas redessociais oficiais.
13.2 - O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site oficial da Prefeitura de Jandira.Demais informações sobre este Edital podem ser obtidas via email: edital.cultura@jandira.sp.gov.br etambém pelo telefone (11) 95272-8473 (via WhatsApp).

14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - A inscrição do agente cultural, implica na concordância e aceitação de todos os termos previstos,
regras e as condições estabelecidas no Edital de Seleção de Projetos para Fomento Cultural da Política
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022) e seus anexos.
14.2 - A Secretaria de Cultura de Jandira e o Ministério da Cultura não se responsabilizam pelaslicenças e autorizações (ex.: ECAD, SBAT, pagamento de direitos autorais de texto e/ou música,audiovisual etc.) necessárias para a realização das atividades previstas nos projetos contemplados,sendo essas de total responsabilidade da entidade cultural e/ou agente cultural). As responsabilidadescivis, penais, comerciais, trabalhista e outras advindas de utilização de direitos autorais (anteriores,contemporâneas ou posteriores) à realização do projeto, cabem exclusivamente a entidade cultural.
14.3 - Serão desclassificadas inscrições e/ou apresentações que apresentem conteúdo impróprio,fraude, plágio, violação da Lei de Direitos Autorais e violação das regras deste Edital.
14.4 - Os agentes culturais poderão ser citadas, descritas (por período indeterminado) pela Prefeitura
de Jandira, Secretaria de Cultura de Jandira e pelo Ministério da Cultura, total ou parcialmente, em
expedientes, publicações internas ou externas, cartazes ou quaisquer outros meios de promoção e
divulgação, incluídos os devidos créditos sem que caiba à candidatura, selecionada ou não, pleitear a
recepção de qualquer valor, inclusive a título autoral.
14.5 - Deverá ser de 90 (noventa) dias, o prazo de validade das certidões (a partir da data deexpedição), se outro prazo nelas não constar. Os documentos solicitados ao artista/proponente(pessoa física ou pessoa jurídica), deverão estar legíveis, e com seus prazos de validade em vigor.

https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php
mailto:edital.cultura@jandira.sp.gov.br
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14.6 - O agente cultural e os integrantes da ficha técnica do projeto selecionado, que utilizarem osrecursos oriundos do Edital de Seleção de Projetos para Fomento Cultural da Política Nacional AldirBlanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), em desconformidade com as regras desteEdital, ou que tiver seus relatórios desaprovados pela Secretaria de Cultura de Jandira e a ComissãoEspecial PNAB e Secretaria de Finanças, estará sujeito as sanções legais cabíveis, além de:I - Advertência escrita;II - Devolução parcial ou total dos recursos recebidos, acrescidas da respectiva atualização monetária;III - Inabilitação para apresentação de projetos artístico culturais (como proponente e/ou fichatécnica) em todos Editais de chamamento público da Secretaria Municipal de Cultura de Jandirapelo prazo de (02) dois à (05) cinco anos consecutivos;
14.7 - A Secretaria de Cultura de Jandira e a Comissão Especial PNAB (representada pelo ConselhoMunicipal de Política Cultural), tem autonomia para interromper de forma parcial ou total, quaisquerprojeto selecionado que utilize os recursos em desconformidade com as regras do Edital de Seleçãode Projetos para Fomento Cultural da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Leinº 14.399/2022).
14.8 - As apresentações públicas, bem como as peças de comunicação e divulgação, produzidasdevem ter a classificação etária nos termos da legislação vigente, e deverá ter aprovação daSecretaria de Cultura de Jandira e a Comissão Especial PNAB.
14.9 - A Prefeitura Municipal de Jandira por meio da Secretaria de Cultura de Jandira, reservam-se odireito de alterar, anular, revogar, e/ou cancelar, no todo ou em parte, o presente Edital, a qualquertempo, e sem que caiba aos agentes culturais inscritos, qualquer tipo de indenização; disto dandociência aos interessados mediante publicação na imprensa Oficial do Município de Jandira.
14.10 - Cópia deste Edital ficará à disposição na Secretaria de Cultura de Jandira, na rua Rubens Lopesda Silva, 400, Parque JMC, Jandira, SP, no horário das 9h às 12h e das 13h às 16h, até o último dia útilque anteceder a data de encerramento das inscrições, a título de empréstimo para cópia reprográficacusteada pelos interessados, ou poderá ser obtida via internet, gratuitamente, no site oficial daPrefeitura Municipal de Jandira https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php
14.11 - Os casos omissos ficarão a cargo da Secretaria de Cultura de Jandira e a Comissão EspecialPNAB (representada pelo Conselho Municipal de Política Cultural).
14.12 - Para quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital, prevalecerá o Foro da Comarca deJandira - SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
14.13 - É vedada a cessão, transferência, total ou parcial, e a subcontratação do objeto deste Edital.
14.14 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

15. ANEXOS DO EDITALCompõem este Edital os seguintes anexos, declarações, autorizações e formulários:Especial - Formulário Técnico do Projeto CulturalAnexo 01 - Formulário de inscrição pessoa física ou para grupo/coletivo sem personalidade jurídicaAnexo 02 - Formulário de inscrição pessoa jurídica - Dados do agente culturalAnexo 03 - Declaração de representação de grupo ou coletivo

https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php
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Anexo 04 - Declaração pessoa negra (preta ou parda)Anexo 05 - Declaração de pessoa indígenaAnexo 06 - Declaração de pessoas com deficiência (PCD)Anexo 07 - Declaração de pessoa LGBTQIAPN+Anexo 08 - Declaração agente cultural não contemplado por editaisAnexo 09 - Declaração Negativa de Opção de Cessão de Direitos Autorais ao ECADAnexo 10 - Autorização para uso de nome, som, imagem e dadosAnexo 11 - Formulário de apresentação de recurso da etapa de seleçãoAnexo 12 - Formulário de apresentação de recurso da etapa de habilitação

Jandira, 13 de Março de 2026

Rodrigo Dias de MouraSecretário Municipal de Cultura
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FORM�LÁRIO TÉCNICO DO PROJETO C�LT�RALPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Projeto Cultural: .......................................................................................................................................Nome Agente Cultural: .............................................................................................................................Coletivo/Grupo: ........................................................................................................................................Documento RG/CPF/CNPJ: .......................................................................................................................Valor do projeto: R$ 14.062,50 (quatorze mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)Data limite de execução do projeto: _______________________
Escolha 01 categoria que irá concorrer “preenchimento obrigatório": (Assinale com X)( ) Cultura Urbana (graffiti, breaking, dj, mc),( ) Artes Cênicas (teatro, dança e circo),( ) Audiovisual,( ) Música,( ) Artesanato,( ) Literatura,( ) Artes Visuais (desenho, fotografia, escultura),( ) Cultura Popular/Afro-brasileira,
Descrição do projeto: Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Por que ele é importante paraa sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.
Objetivos do projeto: Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deveinformar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante propor entre três acinco objetivos.
Metas: Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejamquantificáveis. Por exemplo: Realização de 03 oficinas de artes circenses; Confecção de 10 figurinos; 20pessoas idosas beneficiadas; fazer 01 apresentação gratuita em praça pública.
Currículo ou portfólio (agente cultural): Escreva aqui um resumo do seu currículo destacando asprincipais atuações artística-culturais realizadas em sua trajetória.
Perfil do público a ser atingido pelo projeto: Preencha aqui informações sobre as pessoas que serãobeneficiadas ou participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seuprojeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade?Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas aque seu projeto se direciona?
Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público? (Assinale com X)( ) Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos( ) Pessoas em situação de rua (moradores de rua)( ) Pessoas com deficiência PCD( ) Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico( ) Mulheres
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( ) LGBTQIAPN+ (Lésbicas, Gays, Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo, Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais)( ) Negros e/ou negras( ) Indígenas( ) Outros, indicar qual .............................................
Medidas de acessibilidade empregadas no projeto: Marque quais medidas de acessibilidade serãoimplementadas ou estarão disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD�s, taiscomo, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas comdeficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa MINC nº 10/2023).
Acessibilidade arquitetônica: (Assinale com X)( ) Rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;( ) Piso tátil;( ) Rampas;( ) Elevadores adequados para pessoas com deficiência;( ) Corrimãos e guarda-corpos;( ) Banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;( ) Vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;( ) Assentos para pessoas obesas;( ) Iluminação adequada;( ) Outra ..................................................................
Acessibilidade comunicacional: (Assinale com X)( ) A Língua Brasileira de Sinais - Libras;( ) O sistema Braille;( ) O sistema de sinalização ou comunicação tátil;( ) A audiodescrição;( ) As legendas;( ) A linguagem simples;( ) Textos adaptados para leitores de tela;( ) Outra .................................................................
Acessibilidade atitudinal: (Assinale com X)( ) Contratação de profissionais com deficiência;( ) Profissionais especializados em acessibilidade cultural;( ) Formação de agentes culturais, público e todos os envolvidos na produção cultural;( ) Outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas;
Atenção: Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadas deacordo com o projeto proposto, perfil do público, local, equipe, metas e a categoria artística.
Local onde o projeto será executado: Informe os espaços culturais e outros ambientes, além demunicípios e Estados onde a sua proposta será realizada.
Previsão do período de execução do projeto: Data de início: xxxxxxxxxx Data final: xxxxxxxxxx
Equipe : Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto.
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Despesas administrativas: Caso tenha alguma despesa administrativa durante execução do projeto.

Nome doprofissional/empresa Função noprojeto CPF/CNPJ Mini currículo

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 (Insira uma breve descrição datrajetória da pessoa que serácontratada)

Cronograma de Execução: Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.
Atividade Etapa Descrição Início Fim
Ex:Comunicação Pré-produção Divulgação do projeto nosveículos de imprensa 11/10/2024 11/11/2024

Estratégia de divulgação:Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto cultural (ex.: flyer, faixa de rua,jornal, site de noticia, rádio, vídeo, tv, poster, banner, rede social...)
Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? (Assinale com X)Informe se o projeto prevê apoio financeiro, tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou outrasfontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão empregados.( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros( ) Apoio financeiro municipal( ) Apoio financeiro estadual( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal( ) Patrocínio privado direto( ) Doações de Pessoas Físicas( ) Doações de Empresas( ) Cobrança de ingressos( ) Outros ...................................................
Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do financiamento e ondeos recursos serão empregados no projeto.
O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor total aser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.
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Planilha orçamentária:Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estãorelacionadas (pode haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica).
Descriçãodo item Justificativa �nidade demedida Valorunitário Quantidade Valor total Referênciade preço(opcional)
Ex.: Profissional Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00Fotógraf necessário parao registro daoficina
Documentos complementares:Caso queira, junte documentos que auxiliam na análise do seu projeto e da sua equipe técnica, taiscomo currículos e portfólios, entre outros documentos que achar necessário adicionar.
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ANEXO 01 - FORM�LÁRIO DE INSCRIÇÃO / PESSOA FÍSICAO� GR�PO E COLETIVO SEM PERSONALIDADE J�RÍDICA (SEM CNPJ)DADOS DO AGENTE C�LT�RALPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Para Pessoa FísicaNome completo agente cultural:Nome artístico ou nome social (se houver):CPF/RG:Data de nascimento:Gênero:Email:Telefone:Endereço completo:
Raça, cor ou etnia:( ) Branca( ) Preta( ) Parda( ) Indígena( ) Amarela
Você é uma Pessoa com Deficiência (PCD)? ( ) Sim ( ) Não
Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?( ) Auditiva( ) Física( ) Intelectual( ) Múltipla( ) Visual( ) Outro tipo, indicar qual
Vai concorrer às cotas (pontuação extra)? ( ) Sim ( ) Não
Se sim. Qual?( ) Pessoa negra (preta ou parda)( ) Pessoa indígena( ) Pessoa com deficiência (PCD)( ) Pessoa LGBTQIAPN+ (Lésbicas, Gays, Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo, Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais)

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?( ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.( ) Curador(a), Programador(a) e afins.( ) Produtor(a)( ) Gestor(a)( ) Técnico(a)
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( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.( )............................................Outro(a)s
Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? ( ) Sim ( ) Não
Caso tenha respondido "sim":Nome do coletivo:Ano de Criação:Quantas pessoas fazem parte do coletivo?Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:
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ANEXO 02 - FORM�LÁRIO DE INSCRIÇÃO / PESSOA J�RÍDICADADOS DO AGENTE C�LT�RALPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Para Pessoa JurídicaRazão Social:Nome fantasia:CNPJ:Endereço da sede:Cidade:Estado:Nome completo do representante legal:CPF do representante legal:Email do representante legal:Telefone do representante legal:Gênero do representante legal:
Raça/cor/etnia do representante legal( ) Branca( ) Preta( ) Parda( ) Amarela( ) Indígena
Representante legal é pessoa com deficiência (PCD)? ( ) Sim ( ) Não
Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?( ) Auditiva( ) Física( ) Intelectual( ) Múltipla( ) Visual( ) Outra, indicar qual
Vai concorrer às cotas (pontuação extra)? ( ) Sim ( ) Não
Se sim. Qual?( ) Pessoa negra (preta ou parda)( ) Pessoa indígena( ) Pessoa com deficiência (PCD)( ) Pessoa LGBTQIAPN+ (Lésbicas, Gays, Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo, Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais)
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ANEXO 03 - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GR�PO O� COLETIVOPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
OBS.: Essa Declaração de Representação deve ser preenchida somente por proponente(agente cultural) que sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.

Grupo/Coletivo artístico:Nome completo do representante legal:CPF/RG:Data de nascimento:Gênero:Email:Telefone:Endereço completo:
As pessoas abaixo listadas, integrantes do grupo/coletivo artístico...........................................................,elegem a pessoa indicada no campo “representante legal” como único responsável neste edital,conferindo-lhe poderes para cumprir todos procedimentos exigidos, inclusive assinatura do Termo deExecução Cultura, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, receberpagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital.
Os declarantes integrantes do grupo/coletivo artístico informam que não incorrem em quaisquer dasvedações do item de participação previstas no presente Edital.

Nome do integrante CPF Assinaturas

Local

Data
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO PESSOA NEGRA (PRETA O� PARDA)PARA AGENTES C�LT�RAIS CONCORRENTES ÀS COTAS / PONT�AÇÃO EXTRAPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/20264/SMCT Fomento Cultural
Eu, ,CPF RG ,
DECLARO para fins de participação no Edital da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura2024, que sou pessoa negra (preta ou parda), concorrente às cotas (pontuação extra). Por ser verdade,assino a presente autodeclaração e estou ciente de que a apresentação de autodeclaração falsa podeacarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

Nome completo:Assinatura do declarante:Jandira, / /
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ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE PESSOA INDÍGENAPARA AGENTES C�LT�RAIS CONCORRENTES ÀS COTAS / PONT�AÇÃO EXTRAPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Eu, ,CPF RG ,
DECLARO para fins de participação no Edital da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura2024, que sou pessoa indígena, concorrente às cotas (pontuação extra). Por ser verdade, assino apresente autodeclaração e estou ciente de que a apresentação de autodeclaração falsa pode acarretardesclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

Nome completo:Assinatura do declarante:Jandira, / /
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ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD)PARA AGENTES C�LT�RAIS CONCORRENTES ÀS COTAS / PONT�AÇÃO EXTRAPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Eu, ,CPF RG ,
DECLARO para fins de participação no Edital da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura2024, que sou pessoa com deficiência (PCD), concorrente às cotas (pontuação extra). Por ser verdade,assino a presente autodeclaração e estou ciente de que a apresentação de autodeclaração falsa podeacarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

Nome completo:Assinatura do declarante:Jandira, / /
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ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE PESSOA LGBTQIAPN+PARA AGENTES C�LT�RAIS CONCORRENTES ÀS COTAS / PONT�AÇÃO EXTRAPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Eu, ,CPF RG ,
DECLARO para fins de participação no Edital da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura2024, que sou pessoa LGBTQIAPN+ (Lésbicas, Gays, Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo,Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Pôli, Não-binárias e mais), concorrente às cotas (pontuaçãoextra). Por ser verdade, assino a presente autodeclaração e estou ciente de que a apresentação deautodeclaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

Nome completo:Assinatura do declarante:Jandira, / /
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ANEXO 08 - DECLARAÇÃO AGENTE C�LT�RAL NÃO CONTEMPLADO POR EDITAISPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Eu, ,CPF RG ,
DECLARO para fins de participação no Edital da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura2024, que sou agente cultural não contemplado por Editais anteriores há 5 anos, publicados pelaSecretaria de Cultura e Turismo de Jandira, desta forma estou concorrendo à 01 (uma) vaga específicana categoria artística selecionada no projeto, conforme solicitado neste Anexo, e concorrendosimultaneamente às vagas destinadas à ampla concorrência, podendo ser selecionado de acordo coma pontuação ou classificação final do projeto cultural.
Por ser verdade, assino a presente autodeclaração e estou ciente de que a apresentação deautodeclaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

Nome completo:Assinatura do declarante:Jandira, / /
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ANEXO 09 - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE OPÇÃO DE CESSÃO DE DIREITOS A�TORAIS AO ECADPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Eu ,RG

,CPF , domiciliado no endereço ,
Bairro , CEP, Cidade: , Estado:, Projeto Cultural:, Integrante do grupo/coletivo:Categoria: ,

Declaro que minhas músicas NÃO requerem autorizações de detentores de direitos autorais,fonomecânicos ou conexos, da propriedade do acervo, ou de qualquer bem envolvido neste Edital,sem nenhuma cobrança de bônus adicional, cuja execução demande direito autoral ou patrimonial.
As responsabilidades civis, penais, comerciais, trabalhista e outras advindas de utilização de DireitosAutorais (ECAD) e/ou patrimoniais anteriores, contemporâneas ou posteriores à apresentaçãoartística, cabem exclusivamente ao agente cultural, grupo ou coletivo.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.
Atenciosamente,

Jandira, / /

Assinatura / Visto

Nome Completo Agente Cultural
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ANEXO 10 - A�TORIZAÇÃO PARA �SO DE NOME, SOM, IMAGEM E DADOS
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural

Eu ,RG
,CPF , domiciliado no endereço ,

Bairro , CEP, Cidade: , Estado:, Projeto Cultural:, Integrante do grupo/coletivo:Categoria: ,
Pela presente, autorizo, com fulcro no artigo 20 do Código Civil brasileiro, a Prefeitura de Jandira,
sediada na Rua Elton Silva, nº 1000, Parque JMC, em Jandira, Estado de São Paulo, declaro que essa
autorização é dada em caráter definitivo e irrevogável, sem que dela decorra qualquer ônus,
principalmente qualquer tipo de indenização, para os envolvidos na realização do projeto cultural,
isentando totalmente a Prefeitura Municipal de Jandira e a Secretaria da Cultura e Turismo.
Os direitos de utilização de dados, registros sonoros e audiovisuais, nos termos da legislação civil, de
todos os agentes culturais, grupos e coletivos selecionados por este Edital, autoriza a Prefeitura
Municipal de Jandira e a Secretaria de Cultura e Turismo, o uso de seu nome, voz, música, e imagem,
por período indeterminado, para fins exclusivamente jornalísticos, promocionais e/ou publicitários,
para fins de divulgação, sem nenhuma cobrança de bônus adicional.
Integrantes de grupo / coletivo cultural:Nome: RG: Visto:Nome: RG: Visto:Nome: RG: Visto:Nome: RG: Visto:Nome: RG: Visto:Nome: RG: Visto:Nome: RG: Visto:
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.
Atenciosamente,

Jandira, / /

Assinatura / Visto

Nome Completo Agente Cultural
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ANEXO 11 - FORM�LÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE REC�RSO DA ETAPA DE SELEÇÃOPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Nome do agente cultural:Projeto inscrito:Categoria artística:Documento CPF/RG:Grupo/Coletivo (caso houver):
Recurso:À Comissão Especial PNAB,Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira
Com base na Etapa de Seleção do Edital da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2024,venho solicitar alteração do resultado preliminar de seleção.
Justificativa:

Jandira, / /

Assinatura / Visto

Nome Completo Agente Cultural
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ANEXO 12 - FORM�LÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE REC�RSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃOPolítica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2026 - Edital 04/2026/SMCT Fomento Cultural
Nome do agente cultural:Projeto inscrito:Categoria artística:Documento CPF/RG:Grupo/Coletivo (caso houver):
Recurso:À Comissão Especial PNAB,Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira
Com base na Etapa de Habilitação do Edital da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 2024,venho solicitar alteração do resultado preliminar de habilitação.
Justificativa:

Jandira, / /

Assinatura / Visto

Nome Completo Agente Cultural
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                                                                                                  Jandira,16 de Março de 2026 
 

 

 
 
EXTRATO  

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2026/SMC SELEÇÃO DE PROJETOS PARA 
FOMENTO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA – PNAB(LEINº14.399/2022) 

 
A Prefeitura do Município de Jandira, por meio da Secretaria de Cultura, torna público o presente Edital 
04/2026/SMC - Chamamento Público para a seleção de projetos para fomento cultural com recursos da 
Política Nacional ALDIR BLANC de fomento à cultura - PNAB (Lei N° 14.399/2022) . As inscrições serão de 
forma online no período de 16 de Março à 10 de Abril de 2026 (no último dia, as inscrições se encerrarão 
às 00:00, horário de Brasilia), no email da Cultura (edital.cultura@jandira.sp.gov.br). Serão 

selecionados 32 (trinta e dois) projetos com as maiores notas, e contemplará 04 (quatro) agentes 
culturais por categoria: Cultura Urbana (graffiti, breaking, dj, mc), Artes Cênicas (teatro, dança e 
circo), Audiovisual, Música, Artesanato, Literatura, Artes Visuais (desenho, fotografia, escultura) e 

Cultura Popular/Afro-brasileira. Acesse o Edital completo no link: 
https://apisite.jandira.sp.gov.br/uploads/jandira-site-assets/documents/comunicado/anexo-fe0f0299-
da07-4775-9523-7e36dc05a838.pdf 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                        

 

 

 

 

                                                                      RODRIGO MOURA 

Secretário Municipal de Cultura 
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ATA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE
JANDIRA (2026)

No dia dez de Março de 2026 as dezoito horas, no hall de entrada do teatro municipal de Jandira foi realizada a reunião
ordinária do conselho municipal de Cultura de Jandira. A reunião foi solicitada para apreciação dos documentos
encaminhados pela Secretaria de Cultura. No inicio da reunião foi apresentada pela secretaria documentos referente as
prestações de contas dos projetos do fundo municipal de cultura e avaliação de solicitações. A reunião teve início onde
foram apresentados as prestações de contas dos projetos enviados pela Secretaria de Finanças para avaliação final do
conselho, sendo eles Oficina de Circo e Teatro da proponente Alana Siqueira Pereira dos Santos e Pró Vérbios do
proponente André Olimpio de Santana, Bumba meu boi estrela de Jandira da preponente Mayara Mercês e Cine favo de
mel do proponente Tarcisio Santos Rosa, que foram analisados e APROVADOS pelo conselho municipal de politicas
culturais de Jandira e pela Secretaria de Finanças do Município de Jandira. Em seguida a Secretaria de cultura através de
sua Diretora Paula Teck Valério informou ao conselho que o Edital 04/2026 Aldir Blanc Ciclo 2 já foi entregue ao juridico
para liberação da publicação ainda no mês de Março. Na sequencia recebemos os curriculuns dos pareceristas cadastrados
para escolhas dos membros para avaliar o edital 01/2026, a presidente então iniciou solicitou que cada conselheiro
realizassem suas analises conforme suas áreas e escolhessem os 01 (um) Parecerista inscrito no edital 06/2025, neste
momento foram entregues as pastas divididas por seguimento e a analise se iniciou. Ao analisarem os Curriculum dos
Pareceristas por segmento foi debatido entre as partes das analises sobre seus escolhidos representantes de cada
modalidade, foi escolhido um representantes sendo eles: (Artes Visuais)Renata Fernandes Fontanillas, (Literatura) Otávia
Feio Castro, (Artesanato) Rebecca Lucia Cruz de Menezes , (Cultura Popular) Alexandra de lima Cavalcanti, (Artes Cênicas)
Maira Cibele Lima, (Dança) Jussara Janning Xavier, (Música) Henrique Masera Lopes, (Audio Visual) Veronica Guimarães
Brandão da Silva. A análise da Área de Patrimônio Cultural não foi feita, pois não foi entregue nenhum projeto do
seguimento. Sem mais deliberações para analisar a reunião foi encerrada as dezenove horas e trinta e três minutos, do
dia dez de Março 2026.

Jandira, 10 de Março de 2026

Rita de Cássia Rodrigues dos Santos Leda Pereira dos Santos
Presidente ConselhoMunicipal Conselheira Literatura

Adenilson Almeida Alves Paula Teck Valério
Diretorria de Convênios Secretaria de Cultura

________________________________________ ___________________________________________
Felipe David de Paulo Junior Alessandra M. Cabral
Conselheiro de Cultura Popular Conselheira formação cultural

________________________________________
Sonia Cristina da Costa Souza
Secretaria de finanças
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